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 ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. ÔNUS DA PROVA 
 Em se tratando de presunção legal de acréscimo patrimonial a descoberto, incumbe à fiscalização comprovar as aplicações e/ou dispêndios efetuados pelo contribuinte que irão compor o demonstrativo da variação patrimonial mensal e, em contrapartida, o ônus de demonstrar que tais aplicações tiveram origem em rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou sujeitos à tributação definitiva é do Sujeito Passivo.
 GANHOS EM RENDA VARIÁVEL
 Estão sujeitos à tributação os ganhos líquidos obtidos em operações em bolsa de valores.
 DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL.
 Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação. Mantém-se a glosa das deduções quando não comprovado seu pagamento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer, em parte, do recurso, não conhecendo das matérias preclusas, e negar-lhe provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny - Presidente Substituto
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Vanessa Kaeda Bulara de Andrade - Redatora Ad Hoc
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Alfredo Jorge Madeira Rosa, Mauricio Dalri Timm do Valle, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado), Joao Mauricio Vital (Presidente).
 
 Conforme o art. 17, inciso III, do Anexo II, do RICARF, o Presidente em exercício da1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento, Conselheiro Diogo Cristian Denny, designou para redatora ad hoc a Conselheira Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, para formalizar o voto do presente acórdão, dado que o relator original, Conselheiro Maurício Dalri Timm do Valle, não mais integra este colegiado.
 Como redatora ad hoc apenas para formalizar o voto do acórdão, a Conselheira Vanessa Kaeda Bulara de Andrade serviu-se das minutas de ementa, relatório e voto inseridas pelo relator original no diretório oficial do CARF, a seguir reproduzidas.
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 335-357) em que o recorrente sustenta, em síntese:
Descabe o lançamento tributário de IRPF baseado em presunção lastreada somente em extratos bancários. É certo então que a autuação  não preencheu os requisitos necessários ao lançamento, porquanto não houve a demonstração de sinais exteriores de riqueza. Houve cerceamento de direito de defesa, na medida em que não houve a exposição clara dos fundamentos legais que embasaram a autuação. Além disso, não houve a necessária análise dos documentos referentes às entradas e saídas financeiras, de tal forma que devem ser novamente examinados; 
Não deveria ser considerado como rendimento do contribuinte o valor de R$ 105.000,00 no período de 31/05/2007. Isso porque tal valor refere-se a venda de imóvel que não a ele não pertencia, na medida em que atuou apenas como procurador do seu verdadeiro proprietário, o Sr. Eduardo S. Nalfal (CPF nº 089.716.758-96), recebendo o numerário da venda em sua conta bancária. Tais recursos foram inclusive objeto de prestação de contas;
Também não deve ser considerada a variação patrimonial de R$ 482.119,19 para o período de 11/2007, uma vez que a diferença identificada decorre de empréstimos contraídos junto ao Sr. Eduardo S. Nalfal e à Caixa Econômica Federal. A falta de coincidência de datas e valores em relação às informações prestadas pelo contribuinte neste ponto deve ser superada pois, não sendo a pessoa física obrigada à manutenção de contabilidade formal capaz de demonstrar as informações exigidas pela fiscalização, esta última deveria se utilizar de outros exames e procedimentos para identificar a ocorrência do fato gerador, e não de mera presunção como ocorreu no caso em tela; 
Devem ser excluídos do lançamento os valores iguais ou inferiores a R$ 12.000,00 cujo somatório não ultrapasse R$ 80.000,00; 
Quanto aos ganhos líquidos no mercado financeiro (investimentos em renda variável), tem-se que foram apresentadas as planilhas indicativas das operações praticadas pelo contribuinte, as quais contêm todas as informações e valores auferidos nessa modalidade, bem como o tratamento tributário desses montantes. Dessa forma, descabe a manutenção de tais numerários no lançamento; 
Quanto às despesas médicas, tem-se que também foram apresentados comprovantes dos gastos à fiscalização. A despesa se deu com entidade contratada pelo Setor Público, idônea, cuja documentação não foi devidamente analisada pelo Auditor Fiscal;
Quanto às despesas com pensão alimentícia judicial, tem-se que também foram apresentados todos os documentos comprobatórios da sua ocorrência, indicando os beneficiários e também o cumprimento de acordo efetuado para essa finalidade; 
Parte da documentação capaz de demonstrar a efetividade dos gastos acima mencionados se encontra custodiada em processo judicial no qual o contribuinte é parte, razão pela qual requer-se a sua apresentação em momento posterior nos termos do art. 38 da Lei nº 9.784/99; 
A multa aplicada não poderia exceder o patamar de 20%, nos termos do art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96; 
Descabe a cobrança de juros com base na Taxa Selic; 
Descabe a aplicação da presunção de omissão de rendimentos do art. 42 da Lei nº 9.430/96, dado que restou demonstrado que as únicas fontes de rendimento do contribuinte são o seu trabalho e recebimentos de alugueis. Ainda, a presunção em tela conflita diretamente com o art. 43 e 142 do CTN, bem como porque apenas repetiu a previsão do art. 6º, § 5º, da Lei nº 8.021/90, que jamais prescreveu presunção desse gênero.
Ao final, formula pedidos nos termos da fl. 357.
A presente questão diz respeito ao Auto de Infração vinculado ao MPF nº 0819000/03688/10 (fls. 2-287) que constitui crédito tributário de Imposto de Renda de Pessoa Física - IRPF, em face de Jader Freire de Medeiros (CPF nº 089.591.788-29), referente a fatos geradores ocorridos no ano calendário de 2007 (exercício de 2008). A autuação alcançou o montante de R$ 371.548,72 (trezentos e setenta e um mil quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos). A notificação do contribuinte aconteceu em 28/09/2011 (fl. 263).
Nos campos de descrição dos fatos e enquadramento legal da notificação, consta o seguinte (fls. 264-266):
001 - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO
Omissão de rendimentos tendo em vista a variação patrimonial a descoberto, onde verificou-se excesso de aplicações sobre origens, não respaldado por rendimentos declarados/comprovados, conforme demonstrado no termo de verificação fiscal.

ENQUADRAMENTO LEGAL:  Arts. 1º, 2º, 3º, e §§, da Lei nº7.713/88; Arts. 1º e 2º, da Lei nº 8.134/90;  Arts. 55, inciso XITITI, e parágrafo único, 806 e 807 do RIR/99; Art. 1º da Lei nº 11.482/07.
002 � GANHOS LÍQUIDOS NO MERCADO DE RENDA VARIÁVEL OMISSÃO DE GANHOS - OPERAÇÕES COMUNS
Omissão de ganhos líquidos no mercado de renda variável obtidos em operações na bolsa de valores de São Paulo, conforme descrito no termo de verificação fiscal.

ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 6º da Lei nº 9.959/00.
003 - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO PLEITEADA INDEVIDAMENTE (AJUSTE ANUAL) DEDUÇÃO INDEVIDA DE DESPESAS MÉDICAS.
Redução indevida da base de cálculo com despesas médicas, pleiteadas indevidamente, conforme demonstrado no termo de verificação: contribuinte deixou de apresentar os comprovantes das despesas.

ENQUADRAMENTO LEGAL:  Art. 11, § 3º, do Decreto-lei nº 5.844/43; Arts. 73 e 80 do RIR/99.
004 - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO PLEITEADA INDEVIDAMENTE (AJUSTE ANUAL). DEDUÇÃO INDEVIDA DE PENSÃO JUDICIAL.
Glosa de deduções com pensão alimentícia judicial, pleiteada indevidamente, conforme demonstrado no Termo de Verificação: Contribuinte deixou de apresentar os comprovantes das despesas.

ENQUADRAMENTO LEGAL:  Art. 11, § 3ºdo Decreto-Lei nº 5.844/43; Art. 8º, inciso II, alínea "f", da Lei nº9.250/95.; Arts. 73, 78 e 83, inciso II do RIR/99.
O Relatório de fls. 241-261, além de expor detalhadamente os procedimentos fiscais realizados, menciona o seguinte:
5. Da motivação e da base legal para a requisição de informação sobre movimentação financeira.
a) O contribuinte operou em bolsa de valores - conforme informações de alienação de Ativos feita através de Declaração de Retenção de Imposto de Renda na Fonte � DIRF entregues pelas corretoras de câmbios e valores mobiliários no ano sujeito a auditoria � deixando de elaborar, no momento da Declaração de Ajuste o devido informe de ganho líquido de renda variável. Adiante estão registrados os valores informados em DIRF. Essas aplicações em ativos da Bolsa tiveram, também, impacto na variação patrimonial do contribuinte, pois, conforme informado na Declaração de Ajuste, parte considerável de seu patrimônio, R$ 775.000,00, estava investido em ações da BM & F Bovespa.
Na alínea seguinte é feita a explanação sobre a situação referida de variação patrimonial.

b) O contribuinte teve, a partir de análise da Declaração de Ajuste do ano base 2007, variação patrimonial sem o respaldo da renda disponível informada, conforme os seguintes dados:

c) O contribuinte efetuou gastos com cartões de crédito - conforme Declaração de Operações com Cartão de Crédito (DECRED) entregue pela Operadora de cartão no ano sujeito à auditoria:

d) As movimentações financeiras, descritas nas alíneas a, b e c, encontram-se perfeitamente descritas, como tais, na Lei Complementar 105/2001:
LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001.
(...)
Art. 5º O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos limites de valor, os critérios segundo os quais as instituições financeiras informarão à administração tributária da União, as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços.(Regulamento) 
§ 1º Consideram-se operações financeiras, para os efeitos deste artigo:
I - depósitos à vista e a prazo, inclusive em conta de poupança;
(...)
VII - aquisições e vendas de títulos de renda fixa ou variável;
(...)
XIII - operações com cartão de crédito;
XIV - operações de arrendamento mercantil; e (...)
Uma vez caracterizadas as operações descritas anteriormente como movimentação financeira, nos termos da Lei, cumpre verificar se estavam presentes os requisitos para a obtenção das informações junto às instituições financeiras que informaram a existência de operações dessa natureza pelo contribuinte.
e) Verificou-se que as pessoas jurídicas declarantes das operações financeiras em DIRF, a Instituição que teria emprestado valores ao contribuinte e as Operadoras de cartão de crédito são consideradas instituições financeiras para os fins propostos na Requisição de Movimentação Financeira - RMF, conforme preceitua a LC 105/2001:
Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados.
§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei Complementar:
I - os bancos de qualquer espécie;
(...)
III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;
(...)
VI - administradoras de cartões de crédito;
(...)
XI- bolsas de valores e de mercadorias e futuros;
XII - entidades de liquidação e compensação; (...)
Verificamos assim que:
l. A movimentação em mercado de renda variável, o empréstimo contraído, segundo o contribuinte, e as operações com cartão de crédito estão caracterizados como movimentação financeira.
2. As pessoas jurídicas que informaram a movimentação financeira através de DIRF e DECRED, além daquela que teria realizado o empréstimo estão caracterizadas como instituições financeiras.
O atendimento desses dois pressupostos para a solicitação da RMF autorizou a fiscalização a dar prosseguimento na análise dos demais requisitos necessários à expedição da Requisição.
Tais requisitos encontram-se disciplinados no Decreto 3.724/2001, que regulamenta o art. 6º da LC 105/2001:
I. Formalização de procedimento fiscal de fiscalização, em conformidade com o artigo 2º, § 5º do Decreto 3.724/2001:
Art. 2º Os procedimentos fiscais relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil serão executados, em nome desta, pelos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil e somente terão início por força de ordem específica denominada Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), instituido mediante ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil. (...) 
§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de servidor ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, somente poderá examinar informações relativas a terceiros, constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis. (...).
A ação fiscal em curso encontra-se formalizada no MPF anexado ao Processo do Auto de Infração (número 08.1.90.00-2010-03688-0).
II. Prévia intimação do contribuinte, em acordo com o artigo 4º, 8 2º do Decreto 3.724/2001:
Art. 4º Poderão requisitar as informações referidas no $ 5o do art. 20 as autoridades competentes para expedir o MPF. (Redação dada pelo Decreto nº 6.104, de 2007).
(...)
§ 2º A RMF será precedida de intimação ao sujeito passivo para apresentação de informações sobre movimentação financeira, necessárias à execução do MPF.
O contribuinte foi regularmente intimado a apresentar as informações financeiras relativas às operações de renda variável e operações com cartão de crédito, através do Termo de Início de Procedimento Fiscal datado de 09/11/2010. Com relação às operações com cartão de crédito, o contribuinte foi novamente intimado a apresentá-las, através do Termo de Intimação datado de 09/05/2011.
III.  Indispensabilidade da Requisição de Informação, nos termos do artigo 2º, 8 5º do Decreto 3.724/2001:
Base legal: art. 2º, § 5º e art 3º, V do Decreto 3.724/2001.
Art. 2º Os procedimentos fiscais relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil serão executados, em nome desta, pelos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil e somente terão início por força de ordem específica denominada Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), instituído mediante ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
(...)
§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de servidor ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, somente poderá examinar informações relativas a terceiros, constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis.
Art. 3º Os exames referidos no § 5º do art. 2º somente serão considerados indispensáveis nas seguintes hipóteses:
(...)
IV - omissão de rendimentos ou ganhos líquidos, decorrente de aplicações financeiras de renda fixa ou variável; 
V � realização de gasto ou investimentos em valor superior à renda disponível; (...)
Conforme descrito anteriormente, o contribuinte deixou de informar, através do Demonstrativo de Ganho de capital de renda variável, os rendimentos decorrentes de aplicações de renda variável, caracterizando a hipótese do item IV.
Ademais, a Declaração de Ajuste do contribuinte apresentou variação patrimonial a descoberto, conforme relatado anteriormente neste Termo de Verificação, caracterizando a hipótese do item V.
Assim, mostraram-se preenchidas as condições previstas na legislação para a Requisição de Informações junto às instituições financeiras.
Os grifos efetuados nos dispositivos legais citados foram feitos pela Autoridade Fiscal autuante, não estando, assim, contidos na legislação especificada. 
6. Análise: 
Com base nas Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda de Pessoa Física do Exercício de 2008, nos documentos e esclarecimentos apresentados pelo contribuinte e documentos encaminhados pelas instituições financeiras, elaboramos os Demonstrativos Mensais da Evolução Patrimonial do ano-calendário de 2007, denominado neste relatório a partir daqui apenas como Demonstrativo(s), estando eles anexados ao Auto de Infração.
Os Demonstrativos consolidam dados originais mensais apurados através das informações disponíveis a esta fiscalização até o presente momento. 
Conforme tais Demonstrativos, os gastos e investimentos realizados são superiores aos recursos e origens, gerando, consequentemente, acréscimo patrimonial a descoberto.
Com respaldo nos artigos 1º a 3º e seus parágrafos da Lei 7.713/88 e artigos 37, 55, inciso XIII, e 839 do Decreto 3.000/99 (RIR/99), apuramos acréscimo patrimonial sem origem comprovada no ano calendário auditado. 
No ano de 2007, conforme se verifica nos Demonstrativos, o acréscimo patrimonial sem origem comprovada totalizou o valor de R$ 597.271,18, tendo ocorrido nos meses seguintes:
- JANEIRO R$ 3.076,04; 
- FEVEREIRO R$ 93.540,21;
- MARÇO R$ 12.039,86;
- SETEMBRO R$ 6.495,88;
- NOVEMBRO R$482.119,19;
TOTAL R$597.271,18.
Quanto à elaboração dos Demonstrativos, esclarece-se que:
a) Os rendimentos brutos tributáveis recebidos de Pessoas Jurídicas foram aqueles declarados pelo contribuinte na Declaração de Ajuste, corroborados pelas informações prestadas, através da Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF, da fonte pagadora Secretaria da Polícia Federal. Especificamente quanto ao mês de dezembro foram considerados o valor total bruto de rendimento recebido no mês e o valor líquido do 13º salário (valor bruto, descontado o imposto de renda retido e a contribuição previdenciária);
b) Os valores referentes a saldos credores iniciais (RECURSOS/ORIGENS) e saldos credores finais (DISPÊNDIOS/APLICAÇÕES) de contas correntes foram lançados em conformidade com os extratos de contas corrente dos bancos Santander S.A, Real S.A., Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, além das contas correntes mantidas juntos às corretoras Ágora, Novinvest e Planner. Conforme já registrado neste relatório, tais extratos foram encaminhados pelas instituições financeiras, exceção feita aos extratos do Banco do Brasil que foram apresentados pelo contribuinte em 07/06/2011;
c) Os valores referentes a saldos devedores finais (RECURSOS/ORIGENS) e saldos devedores iniciais (DISPÊNDIOS/APLICAÇÕES) de contas corrente foram lançados considerando os mesmos extratos mencionados na alínea anterior; 
d) Os  valores referentes a  saques (RECURSOS/ORIGENS) e  depósitos (DISPÊNDIOS/APLICAÇÕES) de caderneta de poupança constam dos extratos mensais da conta mantida junto ao Banco Real;
e) Os valores constantes no campo Impostos e Taxas referem-se ao total de imposto de renda retido na fonte pela fonte pagadora citada no item �a�, conforme informações constantes em DIRF que conferem com o valor total informado pelo contribuinte na Declaração de Ajuste; 
f) Os valores de contribuição previdenciária são aqueles informados pela fonte pagadora em DIRF e conferem com o valor total informado pelo contribuinte na Declaração de Ajuste; 
g) Os valores de recursos e dispêndios, relacionados a resgate de aplicações financeiras e aplicações financeiras respectivamente, foram lançados considerando as informações prestadas pelas corretoras Ágora, Novinvest e Planner e os valores constantes do extrato do Banco do Brasil;
h) O valor lançado a título de empréstimo em dezembro (RECURSOS/ORIGENS) foi creditado na conta do contribuinte no dia 21/12/2007, conforme extrato de conta corrente do Caixa Econômica Federal (conta 2852.001.00000108.9), tendo sido confirmado pela instituição o empréstimo contraído.
Ratifica-se a informação já constante neste Termo de Verificação que o Banco Santander não confirmou empréstimo concedido ao contribuinte no ano de 2007, na forma por ele relatado através da Declaração apresentada à fiscalização em 10/12/2010.
O contribuinte, embora intimado a fazê-lo através do Termo de Início da Ação Fiscal, não apresentou os comprovantes de pagamentos de despesas com plano de saúde e pensão alimentícia, informados na Declaração de Ajuste. Tais pagamentos não foram considerados nos Demonstrativos, tendo sido efetivamente glosados como deduções da base de cálculo do Imposto de Renda no ano sob fiscalização.
Os valores registrados no Contrato Particular de Empréstimo junto à DW INFO Com de Informática Ltda, apresentado à fiscalização em 10/12/2010, não foram considerados como Recursos/Origens devido a falta de comprovação, com documentação idônea e hábil, de seu efetivo recebimento. Embora o contribuinte tenha apresentado cópia do referido documento e depoimento no PAD 037/2010 do responsável pela empresa que teria efetuado o empréstimo, além do Termo através do qual o contribuinte ratifica tal depoimento � estes dois últimos documentos apresentados em 14/09/2011 - não foram apresentados os comprovantes do efetivo recebimento do empréstimo. O contribuinte foi intimado a apresentar tais comprovantes através do Termo de Início de Ação Fiscal e do Termo de Intimação Fiscal de 09/05/2011. Houve a oportunidade de apresentação dos mesmos comprovantes no momento da resposta à intimação de 08/07/2011, quando o contribuinte teve ciência dos Demonstrativos referidos neste Termo de Verificação.
Não foram considerados como origem, também, os valores referentes à cessão dos direitos do imóvel localizado no Residencial Bandeirante, informada pelo contribuinte em outro Termo assinado em 14/09/2011. Nesse Termo, o contribuinte afirmou que os direitos sobre o imóvel eram seus e que o resultado da venda, ocorrida através do Instrumento Particular datado de 17/05/2007, foram creditados em sua conta corrente em 25/05/2007. Com relação a tal alienação, não é o contribuinte que consta como cedente no Instrumento Particular, é aquele que adquiriu os direitos sobre o Imóvel através do Termo de Transferência, assinado em 15/03/2004: Eduardo Soubhie Naufal. O contribuinte não apresentou, ainda, documento através do qual ficaria formalizada a aquisição dos direitos sobre o imóvel, ocorrida conforme alegado por ele, através do Termo remido, em 1999.
Assim, com relação ao transcrito no parágrafo anterior, a alegação transcrita não foi corroborada por documentos hábeis que a embasasse. Registre-se, por fim, o fato de que os direitos sobre o imóvel em questão não constarem da Declaração de Bens, que integra a da Declaração de Ajuste, seja do ano-calendário sob fiscalização seja de anos-calendários anteriores.
7. Outras Infrações Apuradas � OMISSÃO RENDA VARIÁVEL 
7.1.Verificação da carteira de ativos em 31/12/2006
Constatamos que, mediante os Extratos emitidos BM&F BOVESPA e pelas corretoras Já mencionadas, que não havia ativo em custódia no início do ano calendário de 2007 em nome do contribuinte fiscalizado, sendo que as operações em renda variável, conforme os mesmos extratos iniciaram-se em novembro de 2007.
7.2. Da apuração dos ganhos/perdas nas operações de Renda Variável no período de 2007 
Verificou-se que o contribuinte não apurou o devido ganho líquido em renda variável no ano calendário fiscalizado, não tendo, conforme citado anteriormente, elaborado o Demonstrativo de Renda Variável e encaminhado à RFB juntamente com sua Declaração de Ajuste.
Concluída a fase de coleta de informações sobre as operações de Renda Variável efetuadas pelo contribuinte, apurou-se os ganhos e/ou perdas incorridas, para fins de verificação da regularidade fiscal das operações descritas.
A auditoria fiscal foi desenvolvida observando-se a seguinte ordem:
l. Como não houve saldo inicial anteriormente ao mês de novembro ano de 2007, não houve necessidade de inserção dos seguintes dados: 
1.1. � Quantidade do ativo em custódia em 31/10/2007;
1.2. � Custo médio ponderado do ativo na mesma data.
2. As operações realizadas nos meses de novembro e dezembro de 2007 foram separadas por ativo;
3. Ordenaram-se as operações em ordem cronológica crescente pelas datas de liquidação, o que corresponde ao regime de caixa adotado, de acordo com a legislação vigente. 
4. Verificou-se a inexistência de Eventos Especiais que alterassem o resultado apurado;
5. Realizou-se os cálculos dos ganhos/perdas por ativo, em cada mercado, nas operações comuns e nas operações de day trade;
6. Foram consolidados os resultados de ganhos/perdas, por Operação Comum e Day Trade, em bases mensais, conforme legislação de regência;
7 Verificou-se a existência de resultados negativos sujeitos à compensação com resultados positivos em períodos subsequentes;
8. Verificou-se a existência de resultados positivos sujeitos à tributação do imposto de renda, nos termos da legislação de regência;
9. Verificou-se a existência de omissão de rendimentos;
10. Procedeu-se a apuração do Imposto de Renda, com o consequente lançamento do crédito tributário, resultante da apuração da omissão de rendimentos.
As apurações de todas as operações de Renda Variável realizadas pelo contribuinte, separadas por ativo, encontram-se nas planilhas intituladas �OPERAÇÃO COM O ATIVO�, anexadas ao Auto de Infração juntamente com os Demonstrativos de Ganho de Capital dos meses de novembro e dezembro de 2007 e o Demonstrativo em Operações na Bolsa.
Tendo em vista que a apuração do imposto de renda dá-se em bases mensais, procedemos à consolidação dos ganhos/perdas incorridos nas operações realizadas pelo contribuinte, conforme a os dados abaixo:

7.3 � Dos ganhos declarados pelo contribuinte 
Conforme relatado anteriormente, o contribuinte não informou em demonstrativo específico da Declaração de Ajuste ganhos relacionados à renda variável.
7.4 � Da compensação de perdas
A compensação de perdas está regulada pela Instrução Normativa SRF nº 25, de 06 de março de 2001:
Aplicação em Valores Mobiliários de Renda Variável
Compensação de Perdas
Art. 30. Para fins de apuração e pagamento do imposto mensal sobre os ganhos líquidos, as perdas incorridas nas operações de que tratam os aris. 25 a 29 poderão ser compensadas com os ganhos líquidos auferidos, no próprio mês ou nos meses subsequentes, em outras operações realizadas em qualquer das modalidades operacionais previstas naqueles
artigos, exceto no caso de perdas em operações de day-trade, que somente serão compensadas com ganhos auferidos em operações da mesma espécie.
Art. 31. Os rendimentos auferidos em operações de day-trade realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de um por cento.
§ 9º As perdas incorridas em operações de day-trade somente poderão ser compensadas com os rendimentos auferidos em operações de mesma espécie (day-trade), realizadas no mês, observado o disposto no parágrafo seguinte.
§ 10. O resultado mensal da compensação referida no parágrafo anterior:
I - se positivo, integrará a base de cálculo do imposto referente aos ganhos líquidos;
II - se negativo, poderá ser compensado com os resultados positivos de operações de day-trade apurados nos meses subsequentes.
Verifica-se, na planilha com os resultados apurados em 2007, a existência de ganhos e perdas que se subsumem a hipótese legal descrita acima. Assim, no cumprimento do comando legal, fizemos o ajuste dos dados contidos no item 7.2 deste relatório, promovendo o cálculo para a compensação da perda incorrida em novembro de 2007.
A planilha com os ajustes encontra-se reproduzida abaixo, sendo certo que o resultado das operações de dezembro corresponde à diferença entre o resultado efetivo nesse mês deduzido do prejuízo apurado em novembro:

7.5 � Da compensação do IR fonte
A Instrução Normativa SRF Nº 25, regulamentava, também, a incidência do Imposto retido na fonte e sua dedução do Imposto de Renda apurado sobre aplicações financeiras:
Art. 31. Os rendimentos auferidos em operações de day-trade realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de um por cento.
(...)
§ 7º O valor do imposto retido na fonte sobre operações de day-trade poderá ser:
I - deduzido do imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados no mês; 
II - compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos meses subseqiientes, se, após a  dedução de que trata o inciso anterior, houver saldo de imposto retido.
Seção IV
Disposições Comuns às Operações de Renda Fixa e de Renda Variável Tratamento dos Rendimentos e do Imposto

Art. 33. O imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável ou pago sobre os ganhos líquidos mensais será:
I - deduzido do devido no encerramento de cada período de apuração ou na data da extinção, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado;...
Assim, no cumprimento do comando legal descrito, deduziu-se o Imposto de Renda Retido na Fonte pelas instituições financeiras, de acordo com valores adiante transcritos:

7.6. Do resultado da apuração do IR decorrente de ganho de capital em renda variável
Das bases de cálculo apuradas mensalmente aplicando-se as respectivas alíquotas e deduzindo os impostos retidos e pagos, apurou-se o seguinte Imposto de Renda: 

8.1. Glosa de Deduções relacionadas à despesas médica
Foram glosados os valores informados na Ficha de �PAGAMENTOS E DOAÇÕES EFEUTADOS� da Declaração de Ajuste do Exercício 2007, ano-calendário 2007, de pagamentos efetuados à Medial Saúde S.A., CNPJ 43.358.647/0001-00, no valor total de R$ 2.934,79.
8.2. Glosa de Deduções relacionadas a pagamento de pensão alimentícia: 
Foram glosados os valores informados na Ficha de �PAGAMENTOS E DOAÇÕES EFETUADOS� da Declaração de Ajuste do Exercício 2007, ano-calendário 2007, dos seguintes pagamentos:
- Ivan Freire de Medeiros, CPF 383.530.668-58, valor de R$ 19.000,00;
- Igor Freire de Medeiros, CPF 347.655.938-60, valor de R$ 19.000,00.
9� Resumo das Infrações Apuradas:

O contribuinte apresentou impugnação em 27/10/2011 (fls. 290-307) alegando que:
Não deveria ser considerado como rendimento do contribuinte o valor de R$ 105.000,00 no período de 31/05/2007. Isso porque tal valor refere-se a venda de imóvel que não a ele não pertencia, na medida em que atuou apenas como procurador do seu verdadeiro proprietário, o Sr. Eduardo S. Nalfal (CPF nº 089.716.758-96), recebendo o numerário da venda em sua conta bancária. Tais recursos foram inclusive objeto de prestação de contas;
Também não deve ser considerada a variação patrimonial de R$ 482.119,19 para o período de 11/2007, uma vez que a diferença identificada decorre de empréstimos contraídos junto ao Sr. Eduardo S. Nalfal e à Caixa Econômica Federal; 
Não houve intuito de fraude por parte do contribuinte, que apresentou tempestivamente todos os documentos e esclarecimentos solicitados, os quais foram ignorados pela fiscalização; 
A fiscalização presumiu que recursos comprovadamente de titularidade de terceiros seriam de propriedade do contribuinte, atribuindo-lhe renda jamais auferida. Considerou-se equivocadamente os mútuos ocorridos em 11/2007 como rendimentos; 
Os recursos utilizados nas movimentações financeiras do contribuinte tem como sua única origem o seu cargo como funcionário público federal e sobras financeiras mantidas em seu domicílio, tudo devidamente declarado e oferecido à tributação; 
Descabe o lançamento tributário de IRPF baseado em presunção lastreada somente em extratos bancários. É certo então que a autuação  não preencheu os requisitos necessários ao lançamento, porquanto não houve a demonstração de sinais exteriores de riqueza. Houve cerceamento de direito de defesa, na medida em que não houve a exposição clara dos fundamentos legais que embasaram a autuação. Além disso, não houve a necessária análise dos documentos referentes às entradas e saídas financeiras, de tal forma que devem ser novamente examinados; 
Quanto aos ganhos líquidos no mercado financeiro (investimentos em renda variável), tem-se que foram apresentadas as planilhas indicativas das operações praticadas pelo contribuinte, as quais contêm todas as informações e valores auferidos nessa modalidade, bem como o tratamento tributário desses montantes. Dessa forma, descabe a manutenção de tais numerários no lançamento; 
Quanto às despesas médicas, tem-se que também foram apresentados comprovantes dos gastos à fiscalização. A despesa se deu com entidade contratada pelo Setor Público, idônea, cuja documentação não foi devidamente analisada pelo Auditor Fiscal; e
Quanto às despesas com pensão alimentícia judicial, tem-se que também foram apresentados todos os documentos comprobatórios da sua ocorrência, indicando os beneficiários e também o cumprimento de acordo efetuado para essa finalidade.
Ao final, formulou pedidos nos termos das fls. 306 e 307. 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I/SP (DRJ), por meio do Acórdão nº 16-39.947, de 21 de junho de 2012 (fls. 317-329), negou provimento à impugnação, mantendo a exigência fiscal integralmente, conforme o entendimento resumido na seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano calendário: 2007
NORMAS PROCESSUAIS. NULIDADE.
Comprovado que o procedimento fiscal foi regularmente efetuado, não se apresentando nos autos as causas apontadas no art. 59 do Decreto nº 70.235/72, e que o auto de infração observou todos os requisitos previstos na legislação, não há que se cogitar em nulidade processual, nem em nulidade do lançamento, enquanto ato administrativo.
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.
O acréscimo patrimonial não justificado pelos rendimentos declarados/comprovados está sujeito a lançamento de ofício por caracterizar omissão de rendimentos.
Somente a apresentação de provas inequívocas é capaz de elidir uma presunção legal de omissão de rendimentos invocada pela autoridade lançadora.
GANHOS EM RENDA VARIÁVEL
Estão sujeitos à tributação os ganhos líquidos obtidos em operações em bolsa de valores.
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL.
Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação. Mantém-se a glosa das deduções quando não comprovado seu pagamento.
APRESENTAÇÃO DE PROVAS.
A prova documental deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; refira-se a fato ou a direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
PEDIDO DE DILIGÊNCIA.
Considera-se não formulado o pedido de diligência que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16 do Decreto nº 70.235/72.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
É o relatório do essencial.

 Conselheira Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Redatora ad hoc.
Como Redatora ad hoc, sirvo-me da minuta de voto inserida pelo relator original, Conselheiro Maurício Dalri Timm do Valle, no diretório oficial do CARF, a seguir reproduzida, cujo posicionamento adotado não necessariamente coincide com o meu.
Conhecimento
A intimação do Acórdão se deu em 24 de abril de 2014 (fl. 333), e o protocolo do recurso voluntário ocorreu em 22 de maio de 2014 (fls. 335-357). A contagem do prazo deve ser realizada nos termos do art. 5º do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972.  O recurso, portanto, é tempestivo, e dele conheço parcialmente. 
Deixo de conhecer dos argumentos relativos à redução da multa para o patamar de 20%, à cobrança de juros com base na Taxa Selic, à exclusão de valores inferiores ou iguais à R$ 12.000,00 cujo somatório não ultrapasse R$ 80.000,00 e à inaplicabilidade da presunção de rendimentos do art. 42 da Lei nº 9.430/96 por supostas contradições em relação aos arts. 43 e 142 do CTN, bem como por alegadamente ser meramente uma repetição das previsões do ar. 6º, § 5º, da Lei nº 8.021/90. Isso porque, não tendo sido abordadas anteriormente na impugnação administrativa, tratam-se de matérias preclusas. 
Importante destacar, ainda, que o presente lançamento se deu, dentre outras razões, pela identificação de acréscimo patrimonial a descoberto, o que não se confunde com a presunção de omissão de rendimentos decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada (art. 42 da Lei nº 9.430/96). Nesse passo, ainda que tivessem sido arguidos anteriormente pelo recorrente, os fundamentos relativos a esse ponto ainda sim deixariam de ser conhecidos por se tratarem de matéria estranha ao presente lançamento.
Mérito
Das matérias devolvidas.  
1. Da omissão de rendimentos por acréscimo patrimonial a descoberto.
Entende o contribuinte que o lançamento se deu com base exclusivamente em extratos bancários, o que não se pode admitir. Além disso, indica que houve cerceamento de direito de defesa pois a fiscalização teria deixado de demonstrar com clareza a ocorrência do fato gerador (efetuando o lançamento por presunção) e quais os dispositivos legais efetivamente ofendidos. 
Reafirma que a fiscalização deixou de analisar corretamente os documentos que foram apresentados nos autos, especialmente quanto aos seguintes valores: 
i) R$ 105.000,00, de 31/05/2007, decorrentes da venda de imóvel de terceiro, Sr. Eduardo S. Nalfal (CPF nº 089.716.758-96), para quem o contribuinte foi procurador, tendo apenas recebido o citado montante em sua conta bancária. Reitera-se que houve inclusive prestação de contas relativa a tal operação; 
ii) R$ 482.119,19 do período de 11/2007, variação esta que seria decorrente de empréstimos contraídos pelo contribuinte com Sr. Eduardo S. Naufal e com a Caixa Econômica Federal. 
Assevera ainda que a falta de coincidência de datas e valores em relação às informações prestadas pelo contribuinte neste ponto deveria ser superada pois, não sendo a pessoa física obrigada à manutenção de contabilidade formal capaz de demonstrar as informações exigidas pela fiscalização, esta última deveria se utilizar de outros exames e procedimentos para identificar a ocorrência do fato gerador, e não de mera presunção como ocorreu no caso em tela.
Sobre a questão, assim se manifestou a DRJ: 
PRELIMINAR. NULIDADE DO LANÇAMENTO.
No tocante aos aspectos relativos a nulidade dos atos que compõem o processo fiscal, destaque-se o estabelecido pelo artigo 59, do Decreto nº 70.235/72:
Art. 59. São nulos:
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II � os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Verifica-se, pelo exame do processo, que não ocorreram os pressupostos supracitados, uma vez que o Auto de Infração foi lavrado por Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil servidor competente para efetuar o lançamento, perfeitamente identificado pelo nome, matrícula e assinatura, em todos os Atos emitidos pelo mesmo no decorrer do procedimento fiscal, conforme designação pelo Mandado de Procedimento Fiscal � Fiscalização nº 08.1.90.002010036880 (fl. 03).
O autuado, por outro lado, teve conhecimento da existência do citado procedimento fiscal, tendo sido concedido ao mesmo o mais amplo direito, pela oportunidade de apresentar, já na fase de instrução do processo, em resposta às intimações que recebeu, argumentos, alegações e documentos no sentido de tentar elidir as infrações apuradas pela fiscalização. Por fim, o contribuinte teve ciência do Auto de Infração, exercendo amplamente o seu direito de defesa, conforme impugnação recebida e conhecida de fls. 290/307.
Há de se constatar, ainda, que todos os requisitos previstos no art. 10 do Decreto nº 70.235/1972, que regula o processo administrativo fiscal, foram observados quando da lavratura do auto de infração, a saber:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de 30 (trinta) dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula
Improcedem os argumentos do contribuinte quanto à ausência de descrição fática ou do fundamento legal.
O Termo de Verificação Fiscal de fls. 241/261 descreve de maneira minuciosa todos os procedimentos adotados, os documentos apresentados pelo contribuinte e pelas instituições financeiras, a motivação e base legal para a requisição de informações sobre movimentação financeira, as infrações apuradas e a correspondente disposição legal infringida.
Foram encaminhadas ao contribuinte, além do referido Termo, as planilhas de fls. 272/286, referentes aos Demonstrativos Mensais de Evolução Patrimonial e aos Demonstrativos de Operações na Bolsa e respectivo Ganho de Capital. Registre-se que o enquadramento legal consta, também, no Auto de Infração de fls. 262/266.
Pelo exposto, tem-se que a autoridade lançadora agiu em observância das normas legais que regem a matéria, não tendo como prosperar as alegações de nulidade do lançamento.
MÉRITO 
DO ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO
O lançamento com base em acréscimo patrimonial está previsto no próprio Código Tributário Nacional em seu artigo 43, inciso II. Posteriormente, em 1988, a Lei 7.713, no artigo 3°, § 1° preceituou que constituem rendimento bruto os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados:
Código tributário Nacional:
�Art.43 - O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
(...)
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.� (grifou-se) 
Lei 7.713 de 1988:
�Art.3° - O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos artigos 9º a 14 desta Lei.
§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.� (grifou-se)
Desta forma, a autoridade administrativa, em procedimento fiscal, utiliza-se de fluxos de caixa com o objetivo de verificar a ocorrência de inconformidades entre a renda declarada e os dispêndios realizados pelo contribuinte. O resultado dos demonstrativos poderá indicar variação patrimonial a descoberto, ou seja, a aquisição de bens e/ou gastos acima dos rendimentos informados.
Assim, pode-se dizer que o levantamento de acréscimo patrimonial não justificado é forma indireta de apuração de rendimentos omitidos, posto que à autoridade lançadora cabe somente comprovar a sua existência que, uma vez ocorrido, a lei permite presumir a omissão de rendimentos.
A presunção contida nos dispositivos citados não é absoluta, mas relativa, ou juris tantum, na medida em que admite prova em contrário. Trata-se de prova que deve ser feita pelo próprio contribuinte, uma vez que a legislação define o acréscimo patrimonial não justificado como fato gerador do imposto de renda, sem impor outras condições ao sujeito ativo, além da demonstração do referido desequilíbrio.
No texto abaixo, extraído de Imposto sobre a Renda Pessoas Jurídicas, (JUSTEC-RJ-1979 pág. 806), José Luiz Bulhões Pedreira sintetiza com muita clareza essa questão:
�O efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que a lei presume � cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é relativa) provar que o fato presumido não existe no caso.�
Passa-se, pois, à análise dos argumentos e documentos trazidos pelo contribuinte relativamente ao acréscimo patrimonial a descoberto.
O impugnante contesta a existência de variação patrimonial a descoberto no mês de maio, conforme apurado pela fiscalização no demonstrativo de fl. 273, alegando que não auferiu o rendimento de R$ 105.000,00. Segundo suas alegações, tais valores seriam advindos da venda de um apartamento no Conjunto Residencial Bandeirantes, cuja propriedade não lhe pertence, tendo agido tão somente como procurador do efetivo proprietário, Sr. Eduardo S. Naufal, razão pela qual os recursos foram creditados em sua conta corrente.
Tal alegação não pode prosperar, pois não consta dos autos o repasse desses valores ao Sr. Eduardo S. Naufal, o que teria ocorrido caso fosse ele seu efetivo possuidor e o contribuinte mero procurador.
Ao contrário, esses recursos permaneceram na conta corrente do impugnante até julho de 2007, quando deram origem a uma aplicação financeira em sua conta investimento do Banco do Brasil no valor de R$ 100.000,00.
Não há como vincular o saldo bancário na conta corrente do contribuinte no final do mês de maio à venda do citado imóvel, pelo preço de R$ 120.000,00, uma vez que o Instrumento Particular de fls. 233/237, datado de 17/05/2007, aponta o Sr. Eduardo Naufal como cedente e o contribuinte sustenta não ser seu proprietário. Por outro lado, não há prova nos autos que o contribuinte tenha transferido valores ao Sr. Eduardo Naufal, caracterizando ter sido apenas um intermediário.
A variação patrimonial a descoberto verificada em novembro decorre basicamente da aquisição de ações sem recursos/origens correspondente. O impugnante alega que a fiscalização deixou de considerar os empréstimos tomados junto ao Sr. Eduardo Naufal, no valor de R$ 392.119,19, e junto à Caixa Econômica Federal no valor de R$ 90.000,00.
Quanto ao empréstimo obtido junto à Caixa Econômica Federal, os documentos bancários de fls. 101/102 e o extrato de fl. 107 comprovam apenas o empréstimo da quantia de R$ 72.935,92, creditada ao interessado em 21/12/2007. Tal importância foi devidamente considerada como recursos/origens pela fiscalização no mês de dezembro, conforme Demonstrativo de fl. 275.
Com relação ao empréstimo tomado junto ao Sr. Eduardo Naufal, o interessado apresentou o Contrato Particular de Empréstimo com Garantia Real de fls. 192/193, firmado em 25/10/2007, em que figura como credor de um empréstimo no valor de R$ 400.000,00 a empresa DW INFO Com. de Informática Ltda, de que é sócio o Sr. Eduardo.
Ocorre que não restou comprovado, por meio de documentação hábil e idônea, a transferência desses valores do credor para o devedor, embora o contribuinte tivesse sido intimado no curso da ação fiscal a apresentar tal comprovação.
Em depoimento prestado no PAD 037/2010 (fls. 239/240), o Sr. Eduardo Naufal confirma a existência do mútuo e que foram entregues, aproximadamente, 200 mil reais em dinheiro e o restante em TED bancário. No entanto, a transferência bancária não foi localizada nos extratos juntados aos autos, nem o contribuinte aponta em que data teria sido realizada e por meio de qual conta corrente.
Há de se ressaltar que os empréstimos realizados com terceiros, pessoa física ou jurídica, além de estarem consignados nas declarações de imposto de renda do mutuante e do mutuário, devem estar comprovadas, por meio de documentação hábil e idônea, a efetiva transferência de numerário do credor para o tomador, coincidente em datas e valores, e a quitação pelo devedor da dívida contraída
Tal entendimento é corroborado pelo Conselho de Contribuintes (atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais), conforme jurisprudência administrativa que se transcreve:
EMPRÉSTIMO � A justificação do acréscimo patrimonial, seja por mútuo ou qualquer outro meio, dever ser efetivada mediante documentação hábil para tal.
O fato de o mútuo estar consignado nas declarações do mutuante e do mutuário não pode ser considerado como meio suficiente de prova (Ac. 1º CC 1048.095/91 � DO 11/10/91). Não justifica o argumento de capacidade financeira do emprestador à data do empréstimo (Ac. 1º CC 104190.357/93 � DO 22/08/96).
EMPRÉSTIMO NÃO JUSTIFICADO � A justificação para o empréstimo deve basear-se em outros meios, como a transferência de numerário, coincidente em datas e valores, não bastando a apresentação de nota promissória (Ac. 1º CC 10226.932/92 � DO 22/09/92).
NOTA PROMISSÓRIA � Não basta a existência de uma nota promissória para embasar a cobertura de um acréscimo patrimonial; para que ela exista, há necessidade da prova do efetivo recebimento da quantia mutuada (AC. 1º CC 1046.978/89 � DO 31/05/91).
DÍVIDAS PROVA � Cabe ao contribuinte a comprovação do efetivo ingresso dos valores que teria obtido por empréstimo, não sendo suficiente ter havido declaração neste sentido por parte do pretenso mutuante (Ac. 1º CC 1064.643/92 DO 12/01/93).
Por fim, cabe observar que tanto a Súmula nº 182 do TFR quanto a jurisprudência administrativa citada pelo impugnante não têm qualquer aplicação ao caso concreto porquanto o lançamento não trata de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários de origem não comprovada (art. 42 da Lei nº 9.430/96) mas da apuração de acréscimo patrimonial a descoberto (art. 3º, § 1º da Lei nº 7.713/88).
A jurisprudência administrativa é mansa e pacífica no tocante à necessidade de provas concretas com o fim de se elidir a tributação erigida por acréscimo patrimonial injustificado:
�VARIAÇÃO PATRIMONIAL A DESCOBERTO PROVA DOS RECURSOS O afastamento da variação patrimonial a descoberto somente é possível se há prova inequívoca do ingresso dos recursos.� (Ac. 10612203, sessão de 19/09/2001)
"IRPF ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO A tributação de acréscimo patrimonial não compatível com os rendimentos declarados, tributáveis ou não, só pode ser elidida mediante prova em contrário.� (Ac. 10242582, sessão de 12/12/1997)
"PROVA � A prova da origem do acréscimo patrimonial deve ser adequada ou hábil para o fim a que se destina, isto é, sujeitar-se à forma prevista em lei para a sua produção, sendo inaceitável a sua substituição por outra forma, salvo motivo relevante que impeça a produção adequada.� (Ac. CSRF 010145/81)
Em face do exposto, ausente prova do ingresso de recursos não considerados na análise da evolução patrimonial, deve ser mantida a tributação sobre o acréscimo patrimonial a descoberto.
Com razão a decisão recorrida.  Não se sustenta a alegação de cerceamento de direito de defesa, porquanto os fatos que ensejaram o lançamento, bem como a fundamentação legal da autuação, foram exaustivamente expostos pelo relatório fiscal e demais anexos do auto de infração, o que inclusive foi delineado já no relatório do presente voto. 
Tem-se que a identificação de acréscimo patrimonial a descoberto gera efetiva inversão do ônus da prova, na medida em que o contribuinte fica incumbido de demonstrar que haviam recursos declarados em montantes suficientes para cobrir as despesas do período fiscalizado, ou que nem todas as despesas verificadas deveriam ser consideradas na planilha de fluxo patrimonial.  Nesse sentido, citam-se os seguintes julgados: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) 
Ano-calendário: 2005 
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. ÔNUS DA PROVA 
Em se tratando de presunção legal de acréscimo patrimonial a descoberto, incumbe à fiscalização comprovar as aplicações e/ou dispêndios efetuados pelo contribuinte que irão compor o demonstrativo da variação patrimonial mensal e, em contrapartida, o ônus de demonstrar que tais aplicações tiveram origem em rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou sujeitos à tributação definitiva é do Sujeito Passivo.
(Acórdão nº 2301-008.415, de  06 de novembro de 2020, da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara, da 2ª Seção de Julgamento do CARF).

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) 
Exercício: 2004 
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. LUCROS DISTRIBUÍDOS. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 
Tributam-se, mensalmente, como rendimentos omitidos, os acréscimos patrimoniais a descoberto, caracterizados por sinais exteriores de riqueza, que evidenciam a renda auferida e não declarada, não justificados pelos rendimentos declarados, tributáveis, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte. As receitas omitidas, tributadas por meio de lançamento de ofício na pessoa jurídica da qual o fiscalizado é sócio, não podem ser aceitas como origens de recursos para justificar o aumento patrimonial ou sinais exteriores de riqueza, eis que não comprovada a efetiva transferência do numerário da pessoa jurídica para a pessoa física. Se o ônus da prova, por presunção legal, é do contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos informados para acobertar seus dispêndios gerais e as aquisições de bens e direitos.
(Acórdão nº 2301-006.559, de 09 de outubro de 2019, da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara, da 2ª Seção de Julgamento do CARF).

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) 
Exercício: 2005 
IRPF. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. 
São tributáveis as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa física, quando esse acréscimo não for justificado pelos rendimentos tributáveis, não tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributação definitiva, nos termos do art. 3°, caput, e §§ 1° e 4°, Lei n° 7.713/88; art. 43, II, do CTN. Nesse sentido, cabe à autoridade lançadora comprovar a ocorrência do fato gerador do imposto, ou seja a aquisição da disponibilidade econômica. Ao contribuinte cabe o ônus de provar que o rendimento tido como omitido tem origem em rendimentos tributados ou isentos, ou que pertence a terceiros.
(Acórdão nº 2301-010.044, de 09 de novembro de 2022, da 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara, da 2ª Seção de Julgamento do CARF).
O que houve não foi uma simples presunção por parte do auditor fiscal, mas sim a aplicação de presunção prevista pela própria legislação tributária. Ressalta-se, inclusive, que descabe à autoridade fiscal deixar de aplicar os dispositivos cabíveis ao caso concreto, nos termos do art. 142 do CTN. 
Seria então necessário que o contribuinte demonstrasse suas alegações com documentação hábil e idônea, inclusive com a coincidência de datas e valores (já que este é o único meio possível de garantir que os documentos apresentados refletem a realidade dos fatos). Nesse sentido, não deve ser acolhido o argumento de que a referida exigência contradiz a faculdade das pessoas físicas de não manter escrituração contábil formal, uma vez que as operações de crédito e débito poderiam ser comprovadas por uma série de outros documentos (o que, novamente, é ônus do próprio contribuinte). 
Como bem apontado pela DRJ, no que se refere à suposta venda de imóvel em nome de terceiro, não há qualquer comprovação de que o valor correspondente tenha sido remetido ao proprietário do imóvel como seria devido e, assim, é correta a conclusão de que o montante em questão passou a integrar o patrimônio do contribuinte. 
Igualmente, as alegações quanto aos empréstimos contraídos com o Sr. Eduardo S. Naufal carecem de documentação comprobatória quanto à transferência de recursos deste para o contribuinte. Não há sequer a indicação de qual a conta bancária que teria recebido tais valores. Nesse sentido, não há como acolher as alegações do contribuinte com base apenas em contrato particular firmado com o Sr. Eduardo ou mesmo com as declarações deste que, inclusive, dão conta de valores discrepantes do que se diz no recurso voluntário. 
Dessa forma, deixo de acolher as alegações do contribuinte neste ponto. 
2. Da omissão de rendimentos decorrentes de aplicações em renda variável.
Afirma o contribuinte que, com relação à infração em epígrafe, foram apresentadas as planilhas indicativas das operações praticadas pelo contribuinte, as quais contêm todas as informações e valores auferidos nessa modalidade, bem como o tratamento tributário desses montantes. Dessa forma, descaberia a manutenção de tais numerários no lançamento.
Sobre o tema, assim se manifestou a DRJ: 
DOS GANHOS EM RENDA VARIÁVEL
Com relação à tributação dos ganhos líquidos no mercado de renda variável, o contribuinte alega que no tocante as glosas praticadas aos pressupostos ganhos líquidos no mercado financeiro, tal presunção também não deve prosperar haja vista que foram repassadas ao Sr. Fiscal todas as planilhas indicativas das operações praticadas pelo Impugnante, que entre outras informações, destacam os valores auferidos nesta modalidade, bem como o tratamento fiscal (oferecimento a tributação de tais valores);
Conforme consta no Termo de Verificação Fiscal, especificamente nos itens 2 (Documentos apresentados pelo contribuinte) e 3 (Documentos apresentados pelas Instituições Financeiras), o contribuinte não apresentou à fiscalização qualquer documento relativo a suas operações em Bolsa de Valores, que foram todos obtidos junto às corretoras Planner, Novinvest e Ágora.
Observa-se, ainda, à vista da Declaração de Ajuste Anual do interessado (fls. 43/48), que no campo destinado aos Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva / Definitiva não foram informados ganhos líquidos em renda variável e, no resumo, não foi informado imposto pago sobre renda variável.
Vê-se, pois, que contrariamente ao alegado, não foram apresentadas pelo contribuinte informações sobre suas operações em Bolsa, tampouco foi recolhido imposto a esse título.
Por outro lado, a fiscalização, com base nas notas de corretagem e extratos de conta corrente fornecidos pelas instituições financeiras (fls. 114/146), elaborou o Demonstrativo de Operações em Bolsa (fl. 276), os Demonstrativos de Operações por Ativo (fls. 277/284) e os Demonstrativos de Ganho de Capital em Operações na Bolsa de Valores (fls. 285/286), além das planilhas constantes do Termo de Verificação Fiscal.
Tendo em vista que os dados contidos nesses demonstrativos não foram objeto de contestação específica por parte do impugnante, que limitou-se a alegações imprecisas, deve ser mantido o lançamento nesse ponto.
Considerando que as alegações constantes do recurso voluntário são essencialmente as mesmas já levantadas com a impugnação administrativa, bem como por concordar com os fundamentos da decisão recorrida acima transcritos, adoto estes últimos como razão de decidir e afasto a pretensão recursal, com supedâneo no art. 57, § 3º, do RICARF.
3. Das glosas de despesas médicas e de pensão alimentícia judicial. 
Entende o recorrente, em síntese, que foram apresentados documentos suficientes para a comprovação da efetividade das referidas despesas, os quais não foram devidamente analisados pela fiscalização. Indica ainda que outros documentos estariam custodiados em processo judicial e, portanto, poderiam ser apresentados posteriormente. 
Sobre o tema, assim se manifestou a DRJ: 
DA GLOSA DE DEDUÇÕES DA BASE DE CÁLCULO
O contribuinte insurge-se contra a glosa das deduções a título de despesas médicas e pensão alimentícia judicial sob a alegação de que apresentou os comprovantes à fiscalização e que estes foram desconsiderados.
A esse respeito, cabe esclarecer que não consta dos autos, nem foi anexado à impugnação, qualquer comprovante da realização de despesas médicas. Quanto à pensão alimentícia, constam dos autos apenas sentença judicial determinando a obrigatoriedade de seu pagamento aos filhos do casal, mas nenhuma documentação comprobatória de seu efetivo pagamento.
Improcede o argumento de que o Fisco, conhecendo os beneficiários da pensão, deveria circularizar tais informações com o intuito de aferir a efetividade da dedução, pois, em se tratando de deduções pleiteadas, o ônus da prova é do contribuinte. É o que prevê o art. 73 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda RIR/99):
Art.73.Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §3º).
Assim, na falta de documentação comprobatória do pagamento, deve ser mantida a glosa das deduções a título de despesas médicas e pensão alimentícia judicial.
Considerando que as alegações constantes do recurso voluntário são essencialmente as mesmas já levantadas com a impugnação administrativa, bem como por concordar com os fundamentos da decisão recorrida acima transcritos, adoto estes últimos como razão de decidir e afasto a pretensão recursal, com supedâneo no art. 57, § 3º, do RICARF.
Acrescente-se que o contribuinte até o presente momento não apresentou qualquer dos supostos documentos que sustentariam suas alegações.
Conclusão
Diante do exposto, voto por conhecer parcialmente o recurso e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Vanessa Kaeda Bulara de Andrade (voto de Maurício Dalri Timm do Valle)
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(documento assinado digitalmente)

Vanessa Kaeda Bulara de Andrade - Redatora Ad Hoc

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello
Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Alfredo Jorge
Madeira Rosa, Mauricio Dalri Timm do Valle, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente
convocado), Joao Mauricio Vital (Presidente).

Conforme o art. 17, inciso Ill, do Anexo Il, do RICARF, o Presidente em
exercicio dal? Turma Ordinaria da 3% Camara da 2% Secdo de Julgamento, Conselheiro Diogo
Cristian Denny, designou para redatora ad hoc a Conselheira Vanessa Kaeda Bulara de Andrade,
para formalizar o voto do presente acordao, dado que o relator original, Conselheiro Mauricio
Dalri Timm do Valle, ndo mais integra este colegiado.

Como redatora ad hoc apenas para formalizar o voto do acérddo, a Conselheira
Vanessa Kaeda Bulara de Andrade serviu-se das minutas de ementa, relatorio e voto inseridas
pelo relator original no diretdrio oficial do CARF, a seguir reproduzidas.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (fls. 335-357) em que o recorrente sustenta, em
sintese:

a) Descabe o langamento tributério de IRPF baseado em presuncéo lastreada
somente em extratos bancarios. E certo entdo que a autuagdo ndo
preencheu 0s requisitos necessarios ao langamento, porquanto nao houve a
demonstracdo de sinais exteriores de riqueza. Houve cerceamento de
direito de defesa, na medida em que ndo houve a exposi¢cdo clara dos
fundamentos legais que embasaram a autuacdo. Além disso, ndo houve a
necessaria analise dos documentos referentes as entradas e saidas
financeiras, de tal forma que devem ser novamente examinados;

b) Nao deveria ser considerado como rendimento do contribuinte o valor de
R$ 105.000,00 no periodo de 31/05/2007. Isso porque tal valor refere-se a
venda de imével que ndo a ele ndo pertencia, na medida em que atuou
apenas como procurador do seu verdadeiro proprietario, o Sr. Eduardo S.
Nalfal (CPF n° 089.716.758-96), recebendo o numerario da venda em sua
conta bancéria. Tais recursos foram inclusive objeto de prestacdo de
contas;

c) Também ndo deve ser considerada a variacdo patrimonial de R$
482.119,19 para o periodo de 11/2007, uma vez que a diferenca
identificada decorre de empréstimos contraidos junto ao Sr. Eduardo S.
Nalfal e a Caixa Econdmica Federal. A falta de coincidéncia de datas e
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valores em relacdo as informacdes prestadas pelo contribuinte neste ponto
deve ser superada pois, ndo sendo a pessoa fisica obrigada a manutencao
de contabilidade formal capaz de demonstrar as informac@es exigidas pela
fiscalizaco, esta Ultima deveria se utilizar de outros exames e
procedimentos para identificar a ocorréncia do fato gerador, e ndo de mera
presuncdo como ocorreu no caso em tela;

d) Devem ser excluidos do lancamento os valores iguais ou inferiores a R$
12.000,00 cujo somatério ndo ultrapasse R$ 80.000,00;

e) Quanto aos ganhos liquidos no mercado financeiro (investimentos em
renda variavel), tem-se que foram apresentadas as planilhas indicativas das
operacdes praticadas pelo contribuinte, as quais contém todas as
informagdes e valores auferidos nessa modalidade, bem como o tratamento
tributario desses montantes. Dessa forma, descabe a manutencdo de tais
numerarios no langcamento;

f) Quanto as despesas médicas, tem-se que também foram apresentados
comprovantes dos gastos a fiscalizacdo. A despesa se deu com entidade
contratada pelo Setor Publico, idénea, cuja documentacdo ndo foi
devidamente analisada pelo Auditor Fiscal;

g) Quanto as despesas com pensao alimenticia judicial, tem-se que também
foram apresentados todos os documentos comprobatérios da sua
ocorréncia, indicando os beneficiarios e também o cumprimento de acordo
efetuado para essa finalidade;

h) Parte da documentacdo capaz de demonstrar a efetividade dos gastos
acima mencionados se encontra custodiada em processo judicial no qual o
contribuinte é parte, razdo pela qual requer-se a sua apresentacdo em
momento posterior nos termos do art. 38 da Lei n° 9.784/99;

i) A multa aplicada ndo poderia exceder o patamar de 20%, nos termos do
art. 61, 8 2°, da Lei n® 9.430/96;

j) Descabe a cobranga de juros com base na Taxa Selic;

k) Descabe a aplicacdo da presuncdo de omissdo de rendimentos do art. 42 da
Lei n° 9.430/96, dado que restou demonstrado que as unicas fontes de
rendimento do contribuinte s@o o seu trabalho e recebimentos de alugueis.
Ainda, a presungdo em tela conflita diretamente com o art. 43 e 142 do
CTN, bem como porque apenas repetiu a previsdo do art. 6°, § 5°, da Lei n°
8.021/90, que jamais prescreveu presuncao desse género.

Ao final, formula pedidos nos termos da fl. 357.

A presente questdo diz respeito ao Auto de Infragdo vinculado ao MPF n°
0819000/03688/10 (fls. 2-287) que constitui crédito tributario de Imposto de Renda de Pessoa
Fisica - IRPF, em face de Jader Freire de Medeiros (CPF n° 089.591.788-29), referente a fatos
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geradores ocorridos no ano calendario de 2007 (exercicio de 2008). A autuacdo alcancou o
montante de R$ 371.548,72 (trezentos e setenta e um mil quinhentos e quarenta e oito reais e
setenta e dois centavos). A notificacdo do contribuinte aconteceu em 28/09/2011 (fl. 263).

Nos campos de descri¢do dos fatos e enquadramento legal da notificacdo, consta o
seguinte (fls. 264-266):

001 - ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO

Omissdo de rendimentos tendo em vista a variagdo patrimonial a descoberto, onde
verificou-se excesso de aplicacdes sobre origens, ndo respaldado por rendimentos
declarados/comprovados, conforme demonstrado no termo de verificacdo fiscal.

Fato Gerador Valor Tributavel ou Imposto Multa (%)
31/01/2007 RS 3.076,04 15,00
31/05/2007 RS 93.540,21 75,00
31/08/2007 RS 12.039,86 75,00
30/09/2007 RS 6.495,88 75,00
30/11/2007 RS 482.119,19 75,00

ENQUADRAMENTO LEGAL: Arts. 1°, 2°, 3° e 8§, da Lei n°7.713/88; Arts. 1° e 2°,
da Lei n° 8.134/90; Arts. 55, inciso XITITI, e paragrafo Gnico, 806 e 807 do RIR/99;
Art. 1° da Lei n® 11.482/07.

002 — GANHOS LiQUIQOS NO MERCADO DE RENDA VARIAVEL OMISSAO
DE GANHOS - OPERACOES COMUNS

Omissdo de ganhos liquidos no mercado de renda variavel obtidos em operagdes na
bolsa de valores de Séo Paulo, conforme descrito no termo de verifica¢do fiscal.

Fato Gerador Valor Tributavel ou Imposto Multa (%)

30/11/2007 RS 11.147,51 75,00

ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 6° da Lei n® 9.959/00.

003 - DEDUCAO DA BASE DE CALCULO PLEITEADA INDEVIDAMENTE
(AJUSTE ANUAL) DEDUCAO INDEVIDA DE DESPESAS MEDICAS.

Reducdo indevida da base de célculo com despesas médicas, pleiteadas indevidamente,

conforme demonstrado no termo de verificagdo: contribuinte deixou de apresentar 0s
comprovantes das despesas.

Fato Gerador Valor Tributdvel ou Imposto Multa (%)

31/12/2007 R$ 2.934,79 . 75,00

ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 11, § 3°, do Decreto-lei n° 5.844/43; Arts. 73 e 80
do RIR/99.

004 - DEDUCAO DA BASE DE CALCULO PLEITEADA INDEVIDAMENTE
(AJUSTE ANUAL). DEDUCAO INDEVIDA DE PENSAO JUDICIAL.
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Glosa de dedugdes com pensdo alimenticia judicial, pleiteada indevidamente, conforme
demonstrado no Termo de Verificacdo: Contribuinte deixou de apresentar 0s
comprovantes das despesas.

Fato Gerador Valor Tributdvel ou Imposto Multa(%)

31/12/2007 R$ 38.000,00 75,00

ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 11, § 3°do Decreto-Lei n° 5.844/43; Art. 8°, inciso
11, alinea "f", da Lei n°9.250/95.; Arts. 73, 78 e 83, inciso Il do RIR/99.

O Relatério de fls. 241-261, além de expor detalhadamente os procedimentos
fiscais realizados, menciona o seguinte:

5. Da motivacao e da base legal para a requisi¢do de informacéo sobre movimentacéo
financeira.

a) O contribuinte operou em bolsa de valores - conforme informagGes de alienagéo de
Ativos feita através de Declaragdo de Retencdo de Imposto de Renda na Fonte — DIRF
entregues pelas corretoras de cambios e valores mobilidrios no ano sujeito a auditoria —
deixando de elaborar, no momento da Declara¢do de Ajuste o devido informe de ganho
liquido de renda varidvel. Adiante estdo registrados os valores informados em DIRF.
Essas aplicagfes em ativos da Bolsa tiveram, também, impacto na variagdo patrimonial
do contribuinte, pois, conforme informado na Declaragdo de Ajuste, parte consideravel
de seu patrimonio, R$ 775.000,00, estava investido em ac¢des da BM & F Bovespa.

Na alinea seguinte é feita a explanacdo sobre a situacdo referida de variacdo
patrimonial.

Valores de Alienacdo de Ativos Informados a RFB em DIRF

Corretora 2 Total IRenda
MES Corretora 1 (R$) (R$) Corretora 3 (R$) Total retido (R$)
NOVEMBRO 120.045,00 247.906,00 427.056,00 795.007,00 39,73
DEZEMBRO 115.000,00 245.520,00 251.162,60 611.682,60 30,57
TOTAL 235.045,00 493.426,00 678.218,60 1.406.689,60 70,30

Corretora 1 — PLANNER CORRETORA DE VALORES S/A
Corretora 2 - NOVINVEST CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS
Corretora 3 - AGORA CORRETORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

b) O contribuinte teve, a partir de anélise da Declara¢do de Ajuste do ano base 2007,
variagdo patrimonial sem o respaldo da renda disponivel informada, conforme os
seguintes dados:

RENDIMENTOS
POSIGAO POSIGAO DIVIDAS E LiQuipos
PATRIMONIAL PATRIMONIAL | ONUS REAIS | DIVIDAS E ONUS | DURANTE O ANO | PATRIMONIO A
31/12/2006 31/12/2007 31/12/2006 | REAIS 31/12/2007 2007 (1) DESCOBERTO (2)
216.930,00] 1.061.340,00] 43.230,00 498.820,00 67.424,80 321.395,20

(1) RENDIMENTOS LiQUIDOS: CONSIDERANDO RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS E
RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTAGCAO EXCLUSIVAMENTE NA FONTE, SUBTRAIDAS AS
DEDUGOES INFORMADAS PELO CONTRIBUINTE NA DECLARACAO DE AJUSTE.

(2) PATRIMONIO A DESCOBERTO: CONSIDERANDO A POSICAOQ PATRIMONIAL EM
31/12/2007, ADICIONADO DAS DIVIDAS E ONUS REAIS INFORMADOS EM 31/12/2008,
SUBTRAIDOS OS DEMAIS VALORES
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c) O contribuinte efetuou gastos com cartdes de crédito - conforme Declaracdo de
Operagdes com Cartdo de Crédito (DECRED) entregue pela Operadora de cartdo no ano
sujeito a auditoria;

COMPET Banco Itaucard S.A.
jan/07 5.074,09
jun/07 5.927.70

d) As movimentagBes financeiras, descritas nas alineas a, b e c, encontram-se
perfeitamente descritas, como tais, na Lei Complementar 105/2001:

LEI COMPLEMENTAR N° 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001.
()

Art. 5° O Poder Executivo disciplinara, inclusive quanto a periodicidade e aos limites de
valor, os critérios segundo o0s quais as instituicbes financeiras informardo a
administracéo tributaria da Unido, as opera¢des financeiras efetuadas pelos usuérios de
seus servicos.(Regulamento)

§ 1° Consideram-se operag¢des financeiras, para os efeitos deste artigo:
| - depositos a vista e a prazo, inclusive em conta de poupanca;

()

VII - aquisicBes e vendas de titulos de renda fixa ou varidvel;

()

X111 - operagbes com cartdo de crédito;

X1V - operagdes de arrendamento mercantil; e (...)

Uma vez caracterizadas as operacdes descritas anteriormente como movimentagdo
financeira, nos termos da Lei, cumpre verificar se estavam presentes os requisitos para a
obtencdo das informagfes junto as instituicbes financeiras que informaram a existéncia
de operagdes dessa natureza pelo contribuinte.

e) Verificou-se que as pessoas juridicas declarantes das operagdes financeiras em DIRF,
a Instituicdo que teria emprestado valores ao contribuinte e as Operadoras de cartdo de
crédito sdo consideradas institui¢des financeiras para os fins propostos na Requisicdo de
Movimentagdo Financeira - RMF, conforme preceitua a LC 105/2001:

Art. 1° As instituicBes financeiras conservardo sigilo em suas operacfes ativas e
passivas e servicos prestados.

§ 1° S&o consideradas institui¢Bes financeiras, para os efeitos desta Lei Complementar:
| - os bancos de qualquer espécie;
I11 - corretoras de cAmbio e de valores mobiliarios;

()
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VI - administradoras de cartdes de crédito;

()

XI- bolsas de valores e de mercadorias e futuros;
XII - entidades de liquidacdo e compensacao; (...)
Verificamos assim que:

I. A movimentagdo em mercado de renda variavel, o empréstimo contraido, segundo o
contribuinte, e as operacdes com cartdo de crédito estdo caracterizados como
movimentacdo financeira.

2. As pessoas juridicas que informaram a movimentacdo financeira através de DIRF e
DECRED, além daquela que teria realizado o empréstimo estdo caracterizadas como
instituigdes financeiras.

O atendimento desses dois pressupostos para a solicitagdo da RMF autorizou a
fiscalizacdo a dar prosseguimento na andlise dos demais requisitos necessarios a
expedigdo da Requisicéo.

Tais requisitos encontram-se disciplinados no Decreto 3.724/2001, que regulamenta o
art. 6° da LC 105/2001.:

I. Formalizacdo de procedimento fiscal de fiscalizacdo, em conformidade com o artigo
2°, § 5° do Decreto 3.724/2001:

Art. 2° Os procedimentos fiscais relativos a tributos e contribui¢cdes administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil serdo executados, em nome desta, pelos
Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil e somente terdo inicio por forga de
ordem especifica denominada Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), instituido
mediante ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil. (...)

8 5° A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de servidor ocupante do
cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, somente podera examinar
informagdes relativas a terceiros, constantes de documentos, livros e registros de
instituicBes financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a
contas de depdsitos e de aplicagdes financeiras, quando houver procedimento de
fiscalizacdo em curso e tais exames forem considerados indispensaveis. (...).

A acdo fiscal em curso encontra-se formalizada no MPF anexado ao Processo do Auto
de Infrac&o (nimero 08.1.90.00-2010-03688-0).

Il. Prévia intimacdo do contribuinte, em acordo com o artigo 4° 8 2° do Decreto
3.724/2001:

Art. 4° Poderao requisitar as informagdes referidas no $ 50 do art. 20 as autoridades
competentes para expedir 0 MPF. (Redacéo dada pelo Decreto n® 6.104, de 2007).

()

§ 2° A RMF seré precedida de intimagdo ao sujeito passivo para apresentacdo de
informagdes sobre movimentacg&o financeira, necessarias a execugdo do MPF.

O contribuinte foi regularmente intimado a apresentar as informacBes financeiras
relativas as operagdes de renda variavel e operacGes com cartdo de crédito, através do
Termo de Inicio de Procedimento Fiscal datado de 09/11/2010. Com relagdo as
operagdes com cartdo de crédito, o contribuinte foi novamente intimado a apresenta-las,
através do Termo de Intimagao datado de 09/05/2011.
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I11. Indispensabilidade da Requisicdo de Informacdo, nos termos do artigo 2°, 8 5° do
Decreto 3.724/2001:

Base legal: art. 2°, 8 5% e art 3°, V do Decreto 3.724/2001.

Art. 2° Os procedimentos fiscais relativos a tributos e contribui¢cGes administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil serdo executados, em nome desta, pelos
Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil e somente terdo inicio por forca de
ordem especifica denominada Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), instituido
mediante ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

()

8§ 5° A Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de servidor ocupante do
cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, somente poderd examinar
informacdes relativas a terceiros, constantes de documentos, livros e registros de
instituicGes financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a
contas de depésitos e de aplicagBes financeiras, quando houver procedimento de
fiscalizacdo em curso e tais exames forem considerados indispensaveis.

Art. 3° Os exames referidos no § 5° do art. 2° somente serdo considerados
indispensaveis nas seguintes hipéteses:

()

IV - omissdo de rendimentos ou ganhos liquidos, decorrente de aplica¢Ges financeiras
de renda fixa ou variavel;

V — realizagdo de gasto ou investimentos em valor superior a renda disponivel; (...)

Conforme descrito anteriormente, o contribuinte deixou de informar, através do
Demonstrativo de Ganho de capital de renda variavel, os rendimentos decorrentes de
aplicacdes de renda variavel, caracterizando a hip6tese do item IV.

Ademais, a Declaracdo de Ajuste do contribuinte apresentou variacdo patrimonial a
descoberto, conforme relatado anteriormente neste Termo de Verificacdo,
caracterizando a hipdtese do item V.

Assim, mostraram-se preenchidas as condi¢Bes previstas na legislagdo para a
Requisicdo de Informagdes junto as institui¢des financeiras.

Os grifos efetuados nos dispositivos legais citados foram feitos pela Autoridade Fiscal
autuante, ndo estando, assim, contidos na legislacdo especificada.

6. Anélise:

Com base nas Declaragdes de Ajuste Anual do Imposto de Renda de Pessoa Fisica do
Exercicio de 2008, nos documentos e esclarecimentos apresentados pelo contribuinte e
documentos encaminhados pelas institui¢fes financeiras, elaboramos os Demonstrativos
Mensais da Evolucdo Patrimonial do ano-calendario de 2007, denominado neste
relatério a partir daqui apenas como Demonstrativo(s), estando eles anexados ao Auto
de Infrac&o.

Os Demonstrativos consolidam dados originais mensais apurados através das
informagdes disponiveis a esta fiscalizacdo até o presente momento.

Conforme tais Demonstrativos, os gastos e investimentos realizados sdo superiores aos
recursos e origens, gerando, consequentemente, acréscimo patrimonial a descoberto.
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Com respaldo nos artigos 1° a 3° e seus paragrafos da Lei 7.713/88 e artigos 37, 55,
inciso XIII, e 839 do Decreto 3.000/99 (RIR/99), apuramos acréscimo patrimonial sem
origem comprovada no ano calendario auditado.

No ano de 2007, conforme se verifica nos Demonstrativos, o acréscimo patrimonial sem
origem comprovada totalizou o valor de R$ 597.271,18, tendo ocorrido nos meses
seguintes:

- JANEIRO R$ 3.076,04;

- FEVEREIRO R$ 93.540,21;

- MARCO R$ 12.039,86;

- SETEMBRO R$ 6.495,88;

- NOVEMBRO R$482.119,19;

TOTAL R$597.271,18.

Quanto a elaboracdo dos Demonstrativos, esclarece-se que:

a) Os rendimentos brutos tributaveis recebidos de Pessoas Juridicas foram aqueles
declarados pelo contribuinte na Declaracdo de Ajuste, corroborados pelas informages
prestadas, através da Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte — DIRF, da
fonte pagadora Secretaria da Policia Federal. Especificamente quanto ao més de
dezembro foram considerados o valor total bruto de rendimento recebido no més e o
valor liquido do 13° salario (valor bruto, descontado o imposto de renda retido e a
contribuigdo previdenciaria);

b) Os valores referentes a saldos credores iniciais (RECURSOS/ORIGENS) e saldos
credores finais (DISPENDIOS/APLICACOES) de contas correntes foram langados em
conformidade com os extratos de contas corrente dos bancos Santander S.A, Real S.A,,
Caixa Econdmica Federal e Banco do Brasil, além das contas correntes mantidas juntos
as corretoras Agora, Novinvest e Planner. Conforme ja registrado neste relatorio, tais
extratos foram encaminhados pelas institui¢des financeiras, excecdo feita aos extratos
do Banco do Brasil que foram apresentados pelo contribuinte em 07/06/2011;

c) Os valores referentes a saldos devedores finais (RECURSOS/ORIGENS) e saldos
devedores iniciais (DISPENDIOS/APLICACOES) de contas corrente foram langados
considerando os mesmos extratos mencionados na alinea anterior;

d) Os valores referentes a  saques (RECURSOS/ORIGENS) e  depoésitos
(DISPENDIOS/APLICACOES) de caderneta de poupanga constam dos extratos
mensais da conta mantida junto ao Banco Real;

e) Os valores constantes no campo Impostos e Taxas referem-se ao total de imposto de
renda retido na fonte pela fonte pagadora citada no item “a”, conforme informacdes
constantes em DIRF que conferem com o valor total informado pelo contribuinte na

Declaracédo de Ajuste;

f) Os valores de contribuicdo previdenciaria sdo aqueles informados pela fonte pagadora
em DIRF e conferem com o valor total informado pelo contribuinte na Declaracdo de
Ajuste;

g) Os valores de recursos e dispéndios, relacionados a resgate de aplicagdes financeiras
e aplicacBes financeiras respectivamente, foram lancados considerando as informac6es
prestadas pelas corretoras Agora, Novinvest e Planner e os valores constantes do extrato
do Banco do Brasil;



FI. 10 do Ac6rddo n.° 2301-010.994 - 22 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 19515.721343/2011-09

h) O valor lancado a titulo de empréstimo em dezembro (RECURSOS/ORIGENS) foi
creditado na conta do contribuinte no dia 21/12/2007, conforme extrato de conta
corrente do Caixa Econdmica Federal (conta 2852.001.00000108.9), tendo sido
confirmado pela instituicdo o empréstimo contraido.

Ratifica-se a informacdo ja constante neste Termo de Verificagdo que o0 Banco
Santander ndo confirmou empréstimo concedido ao contribuinte no ano de 2007, na
forma por ele relatado através da Declaracéo apresentada a fiscalizacdo em 10/12/2010.

O contribuinte, embora intimado a fazé-lo através do Termo de Inicio da Agdo Fiscal,
ndo apresentou os comprovantes de pagamentos de despesas com plano de saude e
pensdo alimenticia, informados na Declaracdo de Ajuste. Tais pagamentos ndo foram
considerados nos Demonstrativos, tendo sido efetivamente glosados como dedugdes da
base de calculo do Imposto de Renda no ano sob fiscalizagéo.

Os valores registrados no Contrato Particular de Empréstimo junto &8 DW INFO Com de
Informética Ltda, apresentado a fiscalizagdo em 10/12/2010, ndo foram considerados
como Recursos/Origens devido a falta de comprovagdo, com documentagdo iddnea e
habil, de seu efetivo recebimento. Embora o contribuinte tenha apresentado copia do
referido documento e depoimento no PAD 037/2010 do responsavel pela empresa que
teria efetuado o empréstimo, além do Termo através do qual o contribuinte ratifica tal
depoimento — estes dois Ultimos documentos apresentados em 14/09/2011 - ndo foram
apresentados os comprovantes do efetivo recebimento do empréstimo. O contribuinte
foi intimado a apresentar tais comprovantes através do Termo de Inicio de A¢do Fiscal e
do Termo de Intimacdo Fiscal de 09/05/2011. Houve a oportunidade de apresentacéo
dos mesmos comprovantes no momento da resposta a intimacéo de 08/07/2011, quando
0 contribuinte teve ciéncia dos Demonstrativos referidos neste Termo de Verificag&o.

Ndo foram considerados como origem, também, os valores referentes a cessdo dos
direitos do imovel localizado no Residencial Bandeirante, informada pelo contribuinte
em outro Termo assinado em 14/09/2011. Nesse Termo, o contribuinte afirmou que os
direitos sobre o imoével eram seus e que o resultado da venda, ocorrida através do
Instrumento Particular datado de 17/05/2007, foram creditados em sua conta corrente
em 25/05/2007. Com relagdo a tal alienacdo, ndo é o contribuinte que consta como
cedente no Instrumento Particular, é aquele que adquiriu os direitos sobre o Imével
através do Termo de Transferéncia, assinado em 15/03/2004: Eduardo Soubhie Naufal.
O contribuinte ndo apresentou, ainda, documento através do qual ficaria formalizada a
aquisicdo dos direitos sobre o imovel, ocorrida conforme alegado por ele, através do
Termo remido, em 1999.

Assim, com relagdo ao transcrito no paragrafo anterior, a alegacdo transcrita ndo foi
corroborada por documentos hébeis que a embasasse. Registre-se, por fim, o fato de que
os direitos sobre o imével em questdo ndo constarem da Declaracdo de Bens, que
integra a da Declaracdo de Ajuste, seja do ano-calendéario sob fiscalizagdo seja de anos-
calendarios anteriores.

7. Outras Infracdes Apuradas — OMISSAO RENDA VARIAVEL
7.1.Verificagdo da carteira de ativos em 31/12/2006

Constatamos que, mediante os Extratos emitidos BM&F BOVESPA e pelas corretoras
Ja mencionadas, que ndo havia ativo em custodia no inicio do ano calendéario de 2007
em nome do contribuinte fiscalizado, sendo que as operagdes em renda variavel,
conforme 0s mesmos extratos iniciaram-se em novembro de 2007.

7.2. Da apuragdo dos ganhos/perdas nas operacfes de Renda Varidvel no periodo de
2007
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Verificou-se que o contribuinte ndo apurou o devido ganho liquido em renda variavel no
ano calendario fiscalizado, ndo tendo, conforme citado anteriormente, elaborado o
Demonstrativo de Renda Varidvel e encaminhado a RFB juntamente com sua
Declaracdo de Ajuste.

Concluida a fase de coleta de informacdes sobre as operacGes de Renda Variavel
efetuadas pelo contribuinte, apurou-se os ganhos e/ou perdas incorridas, para fins de
verificacdo da regularidade fiscal das operagGes descritas.

A auditoria fiscal foi desenvolvida observando-se a seguinte ordem:

I. Como ndo houve saldo inicial anteriormente ao més de novembro ano de 2007, ndo
houve necessidade de insercdo dos seguintes dados:

1.1. — Quantidade do ativo em custodia em 31/10/2007;
1.2. — Custo médio ponderado do ativo na mesma data.

2. As operagOes realizadas nos meses de novembro e dezembro de 2007 foram
separadas por ativo;

3. Ordenaram-se as operagdes em ordem cronoldgica crescente pelas datas de
liquidacdo, o que corresponde ao regime de caixa adotado, de acordo com a legislacéo
vigente.

4. Verificou-se a inexisténcia de Eventos Especiais que alterassem o resultado apurado;

5. Realizou-se os calculos dos ganhos/perdas por ativo, em cada mercado, nas operacdes
comuns e nas operacOes de day trade;

6. Foram consolidados os resultados de ganhos/perdas, por Operacdo Comum e Day
Trade, em bases mensais, conforme legislagdo de regéncia;

7 Verificou-se a existéncia de resultados negativos sujeitos a compensagdo com
resultados positivos em periodos subsequentes;

8. Verificou-se a existéncia de resultados positivos sujeitos a tributacdo do imposto de
renda, nos termos da legislacéo de regéncia;

9. Verificou-se a existéncia de omissao de rendimentos;

10. Procedeu-se a apuracdo do Imposto de Renda, com o consequente lancamento do
crédito tributério, resultante da apuracdo da omissdo de rendimentos.

As apuragdes de todas as operacdes de Renda Varidvel realizadas pelo contribuinte,
separadas por ativo, encontram-se nas planilhas intituladas “OPERACAO COM O
ATIVO?”, anexadas ao Auto de Infracdo juntamente com os Demonstrativos de Ganho
de Capital dos meses de novembro e dezembro de 2007 e o Demonstrativo em
Operacdes na Bolsa.

Tendo em vista que a apuracdo do imposto de renda da-se em bases mensais,
procedemos a consolidacdo dos ganhos/perdas incorridos nas operagdes realizadas pelo
contribuinte, conforme a os dados abaixo:
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RESULTADO PARA O ANO DE 2007

Meés de liquidagio | Resultado Operacdes Resultado Operagdes
Normais (RS) Daytrade (R$)
N.OY‘I.O? -4.116,49 0,00
DT | ""‘fﬂ5264,00 M -18:03

7.3 — Dos ganhos declarados pelo contribuinte

Conforme relatado anteriormente, o contribuinte ndo informou em demonstrativo
especifico da Declaracdo de Ajuste ganhos relacionados a renda variavel.

7.4 — Da compensacdo de perdas

A compensacdo de perdas esté regulada pela Instrucdo Normativa SRF n° 25, de 06 de
marco de 2001:

Aplicacdo em Valores Mobiliarios de Renda Variavel
Compensacéo de Perdas

Art. 30. Para fins de apuracéo e pagamento do imposto mensal sobre os ganhos liquidos,
as perdas incorridas nas operacdes de que tratam os aris. 25 a 29 poderdo ser
compensadas com os ganhos liquidos auferidos, no préprio més ou nos meses
subsequentes, em outras operacBes realizadas em qualquer das modalidades
operacionais previstas naqueles

artigos, exceto no caso de perdas em operacGes de day-trade, que somente serdo
compensadas com ganhos auferidos em operagdes da mesma espécie.

Art. 31. Os rendimentos auferidos em operacdes de day-trade realizadas em bolsas de
valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, por qualquer beneficiario, inclusive
pessoa juridica isenta, sujeitam-se a incidéncia do imposto de renda na fonte a aliquota
de um por cento.

§ 9° As perdas incorridas em operacGes de day-trade somente poderdo ser compensadas
com os rendimentos auferidos em operacdes de mesma espécie (day-trade), realizadas
no més, observado o disposto no paragrafo seguinte.

8 10. O resultado mensal da compensacdo referida no paragrafo anterior:
| - se positivo, integrara a base de calculo do imposto referente aos ganhos liquidos;

Il - se negativo, poderd ser compensado com os resultados positivos de operacdes de
day-trade apurados nos meses subsequentes.

Verifica-se, na planilha com os resultados apurados em 2007, a existéncia de ganhos e
perdas que se subsumem a hip6tese legal descrita acima. Assim, no cumprimento do
comando legal, fizemos o ajuste dos dados contidos no item 7.2 deste relatdrio,
promovendo o calculo para a compensacao da perda incorrida em novembro de 2007.

A planilha com os ajustes encontra-se reproduzida abaixo, sendo certo que o resultado
das operac@es de dezembro corresponde a diferenca entre o resultado efetivo nesse més
deduzido do prejuizo apurado em novembro:
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Més de liquidaciio | Resultado Operacgdes Resultado Operacgdes
Normais (RS) Daytrade (RS)
Nov/07 -4.116,49 0,00
e Dez/07 T W [wees " 114751 Mol TR 18,03

7.5 — Da compensacdo do IR fonte

A Instrucdo Normativa SRF N° 25, regulamentava, também, a incidéncia do Imposto
retido na fonte e sua deducdo do Imposto de Renda apurado sobre aplicacBes
financeiras:

Art. 31. Os rendimentos auferidos em operagdes de day-trade realizadas em bolsas de
valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, por qualquer beneficiario, inclusive
pessoa juridica isenta, sujeitam-se a incidéncia do imposto de renda na fonte a aliquota
de um por cento.

()
§ 7° O valor do imposto retido na fonte sobre operacdes de day-trade podera ser:
| - deduzido do imposto incidente sobre ganhos liquidos apurados no més;

Il - compensado com o imposto incidente sobre ganhos liquidos apurados nos meses
subsegiientes, se, apés a dedugdo de que trata o inciso anterior, houver saldo de
imposto retido.

Secédo IV

Disposi¢des Comuns as OperacOes de Renda Fixa e de Renda Variavel Tratamento dos
Rendimentos e do Imposto

Art. 33. O imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicacbes
financeiras de renda fixa e de renda variavel ou pago sobre os ganhos liquidos mensais
sera;

| - deduzido do devido no encerramento de cada periodo de apuracdo ou na data da
extingdo, no caso de pessoa juridica tributada com base no lucro real, presumido ou
arbitrado;...

Assim, no cumprimento do comando legal descrito, deduziu-se o Imposto de Renda
Retido na Fonte pelas instituicbes financeiras, de acordo com valores adiante
transcritos:

MES Planner Corretora Novinvest Corretora Agora Corretora
Alienagio IRRF Alienacio IRRF Alienagiio IRRF
Nov/07 120.045,00 6,00 | 247.906,00 12,39 | 427.056,00 21,34
Dez/07 115.000,00 5,75 | 245.520,00 12,27 251.162,60 12,55
TOTAL 235.045,00 11,75 | 493.426,00 24,66 678.218,60 33,89
Valor total de IRRF: Novembro/2007= RS 39,73, Dezembro/2007= R$ 30,57, totalizando o valor
de R$ 70,30.

7.6. Do resultado da apuracdo do IR decorrente de ganho de capital em renda variavel

Das bases de célculo apuradas mensalmente aplicando-se as respectivas aliquotas e
deduzindo os impostos retidos e pagos, apurou-se o seguinte Imposto de Renda:
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Na coluna “IRENDA RETIDO NA FONTE” no més de dezembro estd incluso o valor retido no més de novembro.

8.1. Glosa de Dedugdes relacionadas a despesas médica

Foram glosados os valores informados na Ficha de “PAGAMENTOS E DOACOES
EFEUTADOS” da Declaragdo de Ajuste do Exercicio 2007, ano-calendario 2007, de
pagamentos efetuados a Medial Saude S.A., CNPJ 43.358.647/0001-00, no valor total
de R$ 2.934,79.

8.2. Glosa de Deducdes relacionadas a pagamento de penséo alimenticia:

Foram glosados os valores informados na Ficha de “PAGAMENTOS E DOACOES
EFETUADOS” da Declaragdo de Ajuste do Exercicio 2007, ano-calendario 2007, dos
seguintes pagamentos:

- Ivan Freire de Medeiros, CPF 383.530.668-58, valor de R$ 19.000,00;
- Igor Freire de Medeiros, CPF 347.655.938-60, valor de R$ 19.000,00.

9— Resumo das Infragdes Apuradas:

VARIAGAOQ GLOSA DE DESPESAS
PATRIMONIAL A | GANHO EM RENDA |GLOSA DE DESPESAS COM PENSAQ
MES DESCOBERTO (R$) VARIAVEL (RS) MEDICAS (R$) ALIMENTICIA (RS)
[Jan/2007 3.076,04 0,00] 0,00 0,00
Mai/2007 93.540,21 0,00 0,00 0,06
Ago/2007 12.039,86 0,00 0,00 0,00
Set/2007 6.495,88 0,00 0,00 0,00
nov/07 482.119,19 11.147,51 0,00 0,00
dez/07 0,00 0,00 2.934,79 38.000,00

O contribuinte apresentou impugnacdo em 27/10/2011 (fls. 290-307) alegando

que:

I) N&o deveria ser considerado como rendimento do contribuinte o valor de
R$ 105.000,00 no periodo de 31/05/2007. Isso porque tal valor refere-se a
venda de imdvel que ndo a ele ndo pertencia, na medida em que atuou
apenas como procurador do seu verdadeiro proprietario, o Sr. Eduardo S.
Nalfal (CPF n° 089.716.758-96), recebendo o numerario da venda em sua
conta bancéria. Tais recursos foram inclusive objeto de prestacdo de

contas;

m) Também ndo deve ser considerada a variacdo patrimonial de R$
482.119,19 para o periodo de 11/2007, uma vez que a diferenca
identificada decorre de empréstimos contraidos junto ao Sr. Eduardo S.
Nalfal e & Caixa Econémica Federal;
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n)

0)

P)

q)

t)

N&o houve intuito de fraude por parte do contribuinte, que apresentou
tempestivamente todos os documentos e esclarecimentos solicitados, os
quais foram ignorados pela fiscalizacéo;

A fiscalizagdo presumiu que recursos comprovadamente de titularidade de
terceiros seriam de propriedade do contribuinte, atribuindo-lhe renda
jamais auferida. Considerou-se equivocadamente 0os matuos ocorridos em
11/2007 como rendimentos;

Os recursos utilizados nas movimentacdes financeiras do contribuinte tem
como sua unica origem o seu cargo como funcionario publico federal e
sobras financeiras mantidas em seu domicilio, tudo devidamente declarado
e oferecido a tributacéo;

Descabe o lancamento tributario de IRPF baseado em presuncéo lastreada
somente em extratos bancarios. E certo entdo que a autuagio ndo
preencheu os requisitos necessarios ao langamento, porquanto ndo houve a
demonstracdo de sinais exteriores de riqueza. Houve cerceamento de
direito de defesa, na medida em que ndo houve a exposi¢cdo clara dos
fundamentos legais que embasaram a autuacdo. Além disso, ndo houve a
necessaria analise dos documentos referentes as entradas e saidas
financeiras, de tal forma que devem ser novamente examinados;

Quanto aos ganhos liquidos no mercado financeiro (investimentos em
renda variavel), tem-se que foram apresentadas as planilhas indicativas das
operacbes praticadas pelo contribuinte, as quais contém todas as
informacdes e valores auferidos nessa modalidade, bem como o tratamento
tributario desses montantes. Dessa forma, descabe a manutencdo de tais
numerarios no langcamento;

Quanto as despesas médicas, tem-se que também foram apresentados
comprovantes dos gastos a fiscalizacdo. A despesa se deu com entidade
contratada pelo Setor Publico, idénea, cuja documentacdo ndo foi
devidamente analisada pelo Auditor Fiscal; e

Quanto as despesas com pensdo alimenticia judicial, tem-se que também
foram apresentados todos os documentos comprobatérios da sua
ocorréncia, indicando os beneficiarios e também o cumprimento de acordo
efetuado para essa finalidade.

Ao final, formulou pedidos nos termos das fls. 306 e 307.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o Paulo I/SP
(DRJ), por meio do Acorddo n° 16-39.947, de 21 de junho de 2012 (fls. 317-329), negou
provimento a impugnacédo, mantendo a exigéncia fiscal integralmente, conforme o entendimento
resumido na seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Ano calendéario: 2007
NORMAS PROCESSUAIS. NULIDADE.
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Comprovado que o procedimento fiscal foi regularmente efetuado, ndo se apresentando
nos autos as causas apontadas no art. 59 do Decreto n® 70.235/72, e que o auto de
infracdo observou todos os requisitos previstos na legislacdo, ndo ha que se cogitar em
nulidade processual, nem em nulidade do langamento, enquanto ato administrativo.
ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.

O acréscimo patrimonial ndo justificado pelos rendimentos declarados/comprovados
esta sujeito a lancamento de oficio por caracterizar omisséo de rendimentos.

Somente a apresentacdo de provas inequivocas é capaz de elidir uma presuncdo legal de
omissdo de rendimentos invocada pela autoridade langadora.

GANHOS EM RENDA VARIAVEL

Estdo sujeitos a tributacdo os ganhos liquidos obtidos em operagcGes em bolsa de
valores.

DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS. PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL.

Todas as deducfes estdo sujeitas a comprovacao ou justificacdo. Mantém-se a glosa das
deducdes quando ndo comprovado seu pagamento.

APRESENTACAO DE PROVAS.

A prova documental deve ser apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a
impossibilidade de sua apresentag¢do oportuna, por motivo de forga maior; refira-se a
fato ou a direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente
trazidas aos autos.

PEDIDO DE DILIGENCIA.

Considera-se ndo formulado o pedido de diligéncia que deixar de atender aos requisitos
previstos no inciso 1V do art. 16 do Decreto n® 70.235/72.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

E o relatério do essencial.

Voto

Conselheira Vanessa Kaeda Bulara de Andrade, Redatora ad hoc.

Como Redatora ad hoc, sirvo-me da minuta de voto inserida pelo relator original,
Conselheiro Mauricio Dalri Timm do Valle, no diretério oficial do CARF, a seguir reproduzida,
cujo posicionamento adotado ndo necessariamente coincide com o meu.

Conhecimento

A intimacgdo do Acordao se deu em 24 de abril de 2014 (fl. 333), e o protocolo do
recurso voluntario ocorreu em 22 de maio de 2014 (fls. 335-357). A contagem do prazo deve ser
realizada nos termos do art. 5° do Decreto n. 70.235, de 6 de marco de 1972. O recurso,
portanto, € tempestivo, e dele conheco parcialmente.

Deixo de conhecer dos argumentos relativos a redugdo da multa para o patamar de
20%, a cobranga de juros com base na Taxa Selic, a excluséo de valores inferiores ou iguais a R$
12.000,00 cujo somatoério ndo ultrapasse R$ 80.000,00 e & inaplicabilidade da presuncgdo de
rendimentos do art. 42 da Lei n® 9.430/96 por supostas contradi¢des em relacdo aos arts. 43 e 142
do CTN, bem como por alegadamente ser meramente uma repeticdo das previsoes do ar. 6°, § 5°,
da Lei n°® 8.021/90. Isso porque, ndo tendo sido abordadas anteriormente na impugnacao
administrativa, tratam-se de matérias preclusas.
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Importante destacar, ainda, que o presente lancamento se deu, dentre outras
razdes, pela identificagdo de acréscimo patrimonial a descoberto, o que ndo se confunde com a
presuncdo de omissdo de rendimentos decorrente de depositos bancarios de origem néo
comprovada (art. 42 da Lei n® 9.430/96). Nesse passo, ainda que tivessem sido arguidos
anteriormente pelo recorrente, os fundamentos relativos a esse ponto ainda sim deixariam de ser
conhecidos por se tratarem de matéria estranha ao presente langamento.

Mérito
Das matérias devolvidas.
1. Da omisséo de rendimentos por acréscimo patrimonial a descoberto.

Entende o contribuinte que o langamento se deu com base exclusivamente em
extratos bancarios, o que ndo se pode admitir. Além disso, indica que houve cerceamento de
direito de defesa pois a fiscalizagéo teria deixado de demonstrar com clareza a ocorréncia do fato
gerador (efetuando o lancamento por presuncdo) e quais os dispositivos legais efetivamente
ofendidos.

Reafirma que a fiscalizacdo deixou de analisar corretamente os documentos que
foram apresentados nos autos, especialmente quanto aos seguintes valores:

i) R$ 105.000,00, de 31/05/2007, decorrentes da venda de imdvel de terceiro, Sr.
Eduardo S. Nalfal (CPF n° 089.716.758-96), para quem o contribuinte foi procurador, tendo
apenas recebido o citado montante em sua conta bancéria. Reitera-se que houve inclusive
prestacdo de contas relativa a tal operacao;

i) R$ 482.119,19 do periodo de 11/2007, variacdo esta que seria decorrente de
empréstimos contraidos pelo contribuinte com Sr. Eduardo S. Naufal e com a Caixa Econdmica
Federal.

Assevera ainda que a falta de coincidéncia de datas e valores em relagdo as
informacBes prestadas pelo contribuinte neste ponto deveria ser superada pois, ndao sendo a
pessoa fisica obrigada a manutencdo de contabilidade formal capaz de demonstrar as
informacdes exigidas pela fiscalizacdo, esta Ultima deveria se utilizar de outros exames e
procedimentos para identificar a ocorréncia do fato gerador, e ndo de mera presungdo como
ocorreu no caso em tela.

Sobre a questdo, assim se manifestou a DRJ:

PRELIMINAR. NULIDADE DO LANCAMENTO.

No tocante aos aspectos relativos a nulidade dos atos que compdem o processo fiscal,
destaque-se o estabelecido pelo artigo 59, do Decreto n°® 70.235/72:

Art. 59. S&o nulos:
| — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisdes proferidas por autoridade incompetente ou com pretericéo
do direito de defesa.
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Verifica-se, pelo exame do processo, que ndo ocorreram 0s pressupostos supracitados,
uma vez que o Auto de Infragdo foi lavrado por Auditor Fiscal da Receita Federal do
Brasil servidor competente para efetuar o lancamento, perfeitamente identificado pelo
nome, matricula e assinatura, em todos os Atos emitidos pelo mesmo no decorrer do
procedimento fiscal, conforme designacdo pelo Mandado de Procedimento Fiscal —
Fiscalizagdo n° 08.1.90.002010036880 (fl. 03).

O autuado, por outro lado, teve conhecimento da existéncia do citado procedimento
fiscal, tendo sido concedido ao mesmo o mais amplo direito, pela oportunidade de
apresentar, ja na fase de instrucdo do processo, em resposta as intimagGes que recebeu,
argumentos, alegacOes e documentos no sentido de tentar elidir as infragBes apuradas
pela fiscalizacdo. Por fim, o contribuinte teve ciéncia do Auto de Infracdo, exercendo
amplamente o seu direito de defesa, conforme impugnacéo recebida e conhecida de fls.
290/307.

Hé& de se constatar, ainda, que todos os requisitos previstos no art. 10 do Decreto n°
70.235/1972, que regula o processo administrativo fiscal, foram observados quando da
lavratura do auto de infracdo, a saber:

Art. 10. O auto de infracdo serd lavrado por servidor competente, no local da verificagdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificagdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descrigdo do fato;

IV - a disposigdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de 30 (trinta) dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o nimero de
matricula

Improcedem os argumentos do contribuinte quanto a auséncia de descricdo fatica ou do
fundamento legal.

O Termo de Verificagdo Fiscal de fls. 241/261 descreve de maneira minuciosa todos 0s
procedimentos adotados, os documentos apresentados pelo contribuinte e pelas
instituicBes financeiras, a motivacdo e base legal para a requisicdo de informagdes sobre
movimentagdo financeira, as infracBes apuradas e a correspondente disposicédo legal
infringida.

Foram encaminhadas ao contribuinte, além do referido Termo, as planilhas de fls.
272/286, referentes aos Demonstrativos Mensais de Evolucdo Patrimonial e aos
Demonstrativos de Operagdes na Bolsa e respectivo Ganho de Capital. Registre-se que
o0 enquadramento legal consta, também, no Auto de Infracéo de fls. 262/266.

Pelo exposto, tem-se que a autoridade langadora agiu em observancia das normas legais
que regem a matéria, ndo tendo como prosperar as alegacdes de nulidade do
lancamento.

MERITO

DO ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO

O langcamento com base em acréscimo patrimonial estad previsto no préprio Cédigo
Tributario Nacional em seu artigo 43, inciso Il. Posteriormente, em 1988, a Lei 7.713,
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no artigo 3°, 8 1° preceituou que constituem rendimento bruto os proventos de qualquer
natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais nao correspondentes aos
rendimentos declarados:

Codigo tributario Nacional:

“Art.43 - O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de qualquer
natureza tem como fato gerador a aquisi¢do da disponibilidade econémica ou juridica:

()

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais néo
compreendidos no inciso anterior.” (grifou-se)

Lei 7.713 de 1988:

“Art.3° - O imposto incidird sobre o rendimento bruto, sem qualquer deducéo,
ressalvado o disposto nos artigos 9° a 14 desta Lei.

8 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinacdo de ambos, os alimentos e pensbes percebidos em dinheiro, e ainda os
proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
nao correspondentes aos rendimentos declarados.” (grifou-se)

Desta forma, a autoridade administrativa, em procedimento fiscal, utiliza-se de fluxos
de caixa com o objetivo de verificar a ocorréncia de inconformidades entre a renda
declarada e os dispéndios realizados pelo contribuinte. O resultado dos demonstrativos
podera indicar variagcdo patrimonial a descoberto, ou seja, a aquisi¢do de bens e/ou
gastos acima dos rendimentos informados.

Assim, pode-se dizer que o levantamento de acréscimo patrimonial ndo justificado é
forma indireta de apuragdo de rendimentos omitidos, posto que a autoridade lancadora
cabe somente comprovar a sua existéncia que, uma vez ocorrido, a lei permite presumir
a omisséo de rendimentos.

A presuncdo contida nos dispositivos citados ndo é absoluta, mas relativa, ou juris
tantum, na medida em que admite prova em contrario. Trata-se de prova que deve ser
feita pelo proprio contribuinte, uma vez que a legislacdo define o acréscimo patrimonial
ndo justificado como fato gerador do imposto de renda, sem impor outras condi¢des ao
sujeito ativo, além da demonstracao do referido desequilibrio.

No texto abaixo, extraido de Imposto sobre a Renda Pessoas Juridicas, (JUSTEC-RJ-
1979 pag. 806), José Luiz Bulhdes Pedreira sintetiza com muita clareza essa questdo:

“O efeito pratico da presuncdo legal ¢ inverter o Onus da prova: invocando-a, a
autoridade langadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negdcio
juridico com as caracteristicas descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato
econdmico que a lei presume — cabendo ao contribuinte, para afastar a presuncéo (se é
relativa) provar que o fato presumido néo existe no caso.”

Passa-se, pois, a analise dos argumentos e documentos trazidos pelo contribuinte
relativamente ao acréscimo patrimonial a descoberto.

O impugnante contesta a existéncia de variagdo patrimonial a descoberto no més de
maio, conforme apurado pela fiscalizacdo no demonstrativo de fl. 273, alegando que
ndo auferiu o rendimento de R$ 105.000,00. Segundo suas alegacgles, tais valores
seriam advindos da venda de um apartamento no Conjunto Residencial Bandeirantes,
cuja propriedade ndo lhe pertence, tendo agido tdo somente como procurador do efetivo
proprietario, Sr. Eduardo S. Naufal, razdo pela qual os recursos foram creditados em sua
conta corrente.
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Tal alegacdo ndo pode prosperar, pois ndo consta dos autos o repasse desses valores ao
Sr. Eduardo S. Naufal, o que teria ocorrido caso fosse ele seu efetivo possuidor e o
contribuinte mero procurador.

Ao contrario, €sses recursos permaneceram na conta corrente do impugnante até julho
de 2007, quando deram origem a uma aplicacdo financeira em sua conta investimento
do Banco do Brasil no valor de R$ 100.000,00.

Nédo ha como vincular o saldo bancario na conta corrente do contribuinte no final do
més de maio a venda do citado imdvel, pelo preco de R$ 120.000,00, uma vez que o
Instrumento Particular de fls. 233/237, datado de 17/05/2007, aponta o Sr. Eduardo
Naufal como cedente e o contribuinte sustenta ndo ser seu proprietario. Por outro lado,
ndo ha prova nos autos que o contribuinte tenha transferido valores ao Sr. Eduardo
Naufal, caracterizando ter sido apenas um intermediério.

A variagdo patrimonial a descoberto verificada em novembro decorre basicamente da
aquisicdo de acBes sem recursos/origens correspondente. O impugnante alega que a
fiscalizacdo deixou de considerar os empréstimos tomados junto ao Sr. Eduardo Naufal,
no valor de R$ 392.119,19, e junto a Caixa Econdmica Federal no valor de R$
90.000,00.

Quanto ao empréstimo obtido junto & Caixa Econdmica Federal, os documentos
bancarios de fls. 101/102 e o extrato de fl. 107 comprovam apenas 0 empréstimo da
quantia de R$ 72.935,92, creditada ao interessado em 21/12/2007. Tal importancia foi
devidamente considerada como recursos/origens pela fiscalizacdo no més de dezembro,
conforme Demonstrativo de fl. 275.

Com relacdo ao empréstimo tomado junto ao Sr. Eduardo Naufal, o interessado
apresentou o Contrato Particular de Empréstimo com Garantia Real de fls. 192/193,
firmado em 25/10/2007, em que figura como credor de um empréstimo no valor de R$
400.000,00 a empresa DW INFO Com. de Informética Ltda, de que é sdcio o Sr.
Eduardo.

Ocorre que ndo restou comprovado, por meio de documentacdo habil e idbnea, a
transferéncia desses valores do credor para o devedor, embora o contribuinte tivesse
sido intimado no curso da ag&o fiscal a apresentar tal comprovacéo.

Em depoimento prestado no PAD 037/2010 (fls. 239/240), o Sr. Eduardo Naufal
confirma a existéncia do mituo e que foram entregues, aproximadamente, 200 mil reais
em dinheiro e o restante em TED bancério. No entanto, a transferéncia bancéria ndo foi
localizada nos extratos juntados aos autos, nem o contribuinte aponta em que data teria
sido realizada e por meio de qual conta corrente.

Ha de se ressaltar que os empréstimos realizados com terceiros, pessoa fisica ou
juridica, além de estarem consignados nas declara¢@es de imposto de renda do mutuante
e do mutuario, devem estar comprovadas, por meio de documentagdo habil e idénea, a
efetiva transferéncia de numerario do credor para o tomador, coincidente em datas e
valores, e a quitacdo pelo devedor da divida contraida

Tal entendimento é corroborado pelo Conselho de Contribuintes (atual Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais), conforme jurisprudéncia administrativa que se
transcreve:

EMPRESTIMO — A justificacdo do acréscimo patrimonial, seja por matuo ou qualquer
outro meio, dever ser efetivada mediante documentacao habil para tal.

O fato de o mituo estar consignado nas declara¢cbes do mutuante e do mutuario nao
pode ser considerado como meio suficiente de prova (Ac. 1° CC 1048.095/91 — DO
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11/10/91). N&o justifica o argumento de capacidade financeira do emprestador a data do
empréstimo (Ac. 1° CC 104190.357/93 — DO 22/08/96).

EMPRESTIMO NAO JUSTIFICADO — A justificacdo para o empréstimo deve basear-
se em outros meios, como a transferéncia de numerario, coincidente em datas e valores,
ndo bastando a apresentagdo de nota promissoria (Ac. 1° CC 10226.932/92 — DO
22/09/92).

NOTA PROMISSORIA — N4o basta a existéncia de uma nota promissoria para embasar
a cobertura de um acréscimo patrimonial; para que ela exista, ha necessidade da prova
do efetivo recebimento da quantia mutuada (AC. 1° CC 1046.978/89 — DO 31/05/91).

DIVIDAS PROVA — Cabe ao contribuinte a comprovagio do efetivo ingresso dos
valores que teria obtido por empréstimo, ndo sendo suficiente ter havido declaragéo
neste sentido por parte do pretenso mutuante (Ac. 1° CC 1064.643/92 DO 12/01/93).

Por fim, cabe observar que tanto a Simula n° 182 do TFR quanto a jurisprudéncia
administrativa citada pelo impugnante ndo tém qualquer aplicagdo ao caso concreto
porquanto o langamento ndo trata de omissdo de rendimentos com base em depoésitos
bancarios de origem ndo comprovada (art. 42 da Lei n® 9.430/96) mas da apuracao de
acréscimo patrimonial a descoberto (art. 3°, § 1° da Lei n° 7.713/88).

A jurisprudéncia administrativa € mansa e pacifica no tocante a necessidade de provas
concretas com o fim de se elidir a tributagdo erigida por acréscimo patrimonial
injustificado:

“VARIACAO PATRIMONIAL A DESCOBERTO PROVA DOS RECURSOS O
afastamento da variacdo patrimonial a descoberto somente é possivel se hd prova
inequivoca do ingresso dos recursos.” (Ac. 10612203, sessdo de 19/09/2001)

"IRPF ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO A tributagio de acréscimo
patrimonial ndo compativel com os rendimentos declarados, tributaveis ou ndo, s6 pode
ser elidida mediante prova em contrario.” (Ac. 10242582, sessao de 12/12/1997)

"PROVA — A prova da origem do acréscimo patrimonial deve ser adequada ou habil
para o fim a que se destina, isto é, sujeitar-se a forma prevista em lei para a sua
producdo, sendo inaceitavel a sua substituicdo por outra forma, salvo motivo relevante
que impegca a produgio adequada.” (Ac. CSRF 010145/81)

Em face do exposto, ausente prova do ingresso de recursos ndo considerados na analise
da evolucdo patrimonial, deve ser mantida a tributacdo sobre o acréscimo patrimonial a
descoberto.

Com razdo a decisdo recorrida. N&o se sustenta a alegacdo de cerceamento de
direito de defesa, porquanto os fatos que ensejaram o langcamento, bem como a fundamentacao
legal da autuacgdo, foram exaustivamente expostos pelo relatorio fiscal e demais anexos do auto
de infracdo, o que inclusive foi delineado ja no relatdrio do presente voto.

Tem-se que a identificagdo de acréscimo patrimonial a descoberto gera efetiva
inversdo do 6nus da prova, na medida em que o contribuinte fica incumbido de demonstrar que
haviam recursos declarados em montantes suficientes para cobrir as despesas do periodo
fiscalizado, ou que nem todas as despesas verificadas deveriam ser consideradas na planilha de
fluxo patrimonial. Nesse sentido, citam-se 0s seguintes julgados:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FIiSICA (IRPF)

Ano-qalendério: 2005 A
ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. ONUS DA PROVA
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Em se tratando de presuncdo legal de acréscimo patrimonial a descoberto, incumbe a
fiscalizacdo comprovar as aplicagdes e/ou dispéndios efetuados pelo contribuinte que
irdo compor o demonstrativo da variacdo patrimonial mensal e, em contrapartida, 0 6nus
de demonstrar que tais aplicacbes tiveram origem em rendimentos tributaveis, néo
tributaveis, tributados exclusivamente na fonte ou sujeitos a tributacdo definitiva é do
Sujeito Passivo.

(Acdérdao n° 2301-008.415, de 06 de novembro de 2020, da 12 Turma Ordinéria da 3?
Céamara, da 22 Secdo de Julgamento do CARF).

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FIiSICA (IRPF)

Exercicio: 2004

ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. LUCROS DISTRIBUIDOS.
COMPROVACAO. ONUS DA PROVA.

Tributam-se, mensalmente, como rendimentos omitidos, os acréscimos patrimoniais a
descoberto, caracterizados por sinais exteriores de riqueza, que evidenciam a renda
auferida e ndo declarada, ndo justificados pelos rendimentos declarados, tributaveis, ndo
tributaveis ou tributados exclusivamente na fonte. As receitas omitidas, tributadas por
meio de langamento de oficio na pessoa juridica da qual o fiscalizado é socio, ndo
podem ser aceitas como origens de recursos para justificar o aumento patrimonial ou
sinais exteriores de riqueza, eis que ndo comprovada a efetiva transferéncia do
numerario da pessoa juridica para a pessoa fisica. Se o 6nus da prova, por presun¢do
legal, é do contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos informados para
acobertar seus dispéndios gerais e as aquisi¢fes de bens e direitos.

(Acorddo n° 2301-006.559, de 09 de outubro de 2019, da 12 Turma Ordinaria da 32
Cémara, da 22 Secdo de Julgamento do CARF).

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)

Exercicio: 2005

IRPF. ACRESCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO.

Séo tributaveis as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da pessoa fisica,
quando esse acréscimo ndo for justificado pelos rendimentos tributaveis, ndo tributaveis,
tributados exclusivamente na fonte ou objeto de tributacdo definitiva, nos termos do art.
3°, caput, e 88 1° e 4°, Lei n° 7.713/88; art. 43, Il, do CTN. Nesse sentido, cabe a
autoridade langadora comprovar a ocorréncia do fato gerador do imposto, ou seja a
aquisicdo da disponibilidade econdmica. Ao contribuinte cabe o 6nus de provar que o
rendimento tido como omitido tem origem em rendimentos tributados ou isentos, ou que
pertence a terceiros.

(Acdrdao n° 2301-010.044, de 09 de novembro de 2022, da 1% Turma Ordinaria da 32
Céamara, da 22 Secédo de Julgamento do CARF).

O que houve néo foi uma simples presuncéo por parte do auditor fiscal, mas sim a
aplicacdo de presuncdo prevista pela propria legislacdo tributaria. Ressalta-se, inclusive, que
descabe a autoridade fiscal deixar de aplicar os dispositivos cabiveis ao caso concreto, nos
termos do art. 142 do CTN.

Seria entdo necessario que o contribuinte demonstrasse suas alegacdes com
documentacdo héabil e iddnea, inclusive com a coincidéncia de datas e valores (j& que este é 0
unico meio possivel de garantir que os documentos apresentados refletem a realidade dos fatos).
Nesse sentido, ndo deve ser acolhido o argumento de que a referida exigéncia contradiz a
faculdade das pessoas fisicas de ndo manter escrituracdo contabil formal, uma vez que as
operacOes de crédito e débito poderiam ser comprovadas por uma série de outros documentos (0
que, novamente, € dnus do proprio contribuinte).

Como bem apontado pela DRJ, no que se refere a suposta venda de imovel em
nome de terceiro, ndo ha qualquer comprovacdo de que o valor correspondente tenha sido
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remetido ao proprietario do imovel como seria devido e, assim, é correta a conclusdo de que o
montante em questdo passou a integrar o patrimonio do contribuinte.

Igualmente, as alegacbes quanto aos empréstimos contraidos com o Sr. Eduardo
S. Naufal carecem de documentacdo comprobatoria quanto a transferéncia de recursos deste para
o contribuinte. Ndo ha sequer a indicacao de qual a conta bancaria que teria recebido tais valores.
Nesse sentido, ndo ha como acolher as alega¢fes do contribuinte com base apenas em contrato
particular firmado com o Sr. Eduardo ou mesmo com as declaracGes deste que, inclusive, ddo
conta de valores discrepantes do que se diz no recurso voluntario.

Dessa forma, deixo de acolher as alega¢des do contribuinte neste ponto.
2. Da omissdo de rendimentos decorrentes de aplicacdes em renda variavel.

Afirma o contribuinte que, com relacdo a infracdo em epigrafe, foram
apresentadas as planilhas indicativas das operagdes praticadas pelo contribuinte, as quais contém
todas as informacdes e valores auferidos nessa modalidade, bem como o tratamento tributario
desses montantes. Dessa forma, descaberia a manutencéo de tais numerarios no langamento.

Sobre o tema, assim se manifestou a DRJ:
DOS GANHOS EM RENDA VARIAVEL

Com relagdo a tributacdo dos ganhos liquidos no mercado de renda variavel, o
contribuinte alega que no tocante as glosas praticadas aos pressupostos ganhos liquidos
no mercado financeiro, tal presungdo também ndo deve prosperar haja vista que foram
repassadas ao Sr. Fiscal todas as planilhas indicativas das operagdes praticadas pelo
Impugnante, que entre outras informagdes, destacam os valores auferidos nesta
modalidade, bem como o tratamento fiscal (oferecimento a tributagdo de tais valores);

Conforme consta no Termo de Verificagdo Fiscal, especificamente nos itens 2
(Documentos apresentados pelo contribuinte) e 3 (Documentos apresentados pelas
Instituicbes Financeiras), o contribuinte ndo apresentou a fiscalizacdo qualquer
documento relativo a suas operagdes em Bolsa de Valores, que foram todos obtidos
junto as corretoras Planner, Novinvest e Agora.

Observa-se, ainda, a vista da Declaragdo de Ajuste Anual do interessado (fls. 43/48),
que no campo destinado aos Rendimentos Sujeitos a Tributacdo Exclusiva / Definitiva
ndo foram informados ganhos liquidos em renda variavel e, no resumo, ndo foi
informado imposto pago sobre renda variavel.

Vé-se, pois, que contrariamente ao alegado, ndo foram apresentadas pelo contribuinte
informacdes sobre suas operacfes em Bolsa, tampouco foi recolhido imposto a esse
titulo.

Por outro lado, a fiscalizagdo, com base nas notas de corretagem e extratos de conta
corrente fornecidos pelas instituicbes financeiras (fls. 114/146), elaborou o
Demonstrativo de Operac¢des em Bolsa (fl. 276), os Demonstrativos de Operagdes por
Ativo (fls. 277/284) e os Demonstrativos de Ganho de Capital em Operacfes na Bolsa
de Valores (fls. 285/286), além das planilhas constantes do Termo de Verificagdo
Fiscal.

Tendo em vista que os dados contidos nesses demonstrativos ndo foram objeto de
contestacdo especifica por parte do impugnante, que limitou-se a alegacfes imprecisas,
deve ser mantido o langamento nesse ponto.
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Considerando que as alegacbes constantes do recurso voluntario séo
essencialmente as mesmas ja levantadas com a impugnacdo administrativa, bem como por
concordar com os fundamentos da decisao recorrida acima transcritos, adoto estes Gltimos como
razdo de decidir e afasto a pretenséo recursal, com supedaneo no art. 57, § 3°, do RICARF.

3. Das glosas de despesas médicas e de pensdo alimenticia judicial.

Entende o recorrente, em sintese, que foram apresentados documentos suficientes
para a comprovacao da efetividade das referidas despesas, os quais ndo foram devidamente
analisados pela fiscalizagdo. Indica ainda que outros documentos estariam custodiados em
processo judicial e, portanto, poderiam ser apresentados posteriormente.

Sobre o tema, assim se manifestou a DRJ:

DA GLOSA DE DEDUCOES DA BASE DE CALCULO

O contribuinte insurge-se contra a glosa das deducdes a titulo de despesas médicas e
pensdo alimenticia judicial sob a alegagdo de que apresentou 0s comprovantes a
fiscalizacdo e que estes foram desconsiderados.

A esse respeito, cabe esclarecer que ndo consta dos autos, nem foi anexado a
impugnacdo, qualquer comprovante da realizagdo de despesas médicas. Quanto a
pensdo alimenticia, constam dos autos apenas senten¢a judicial determinando a
obrigatoriedade de seu pagamento aos filhos do casal, mas nenhuma documentacéo
comprobatdria de seu efetivo pagamento.

Improcede o argumento de que o Fisco, conhecendo os beneficiarios da pensdo, deveria
circularizar tais informagdes com o intuito de aferir a efetividade da deducéo, pois, em
se tratando de deduc@es pleiteadas, o dnus da prova é do contribuinte. E 0 que prevé o
art. 73 do Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999 (Regulamento do Imposto de
Renda RIR/99):

Art.73.Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, §3°).

Assim, na falta de documentacdo comprobatéria do pagamento, deve ser mantida a
glosa das dedugcdes a titulo de despesas médicas e pensdo alimenticia judicial.

Considerando que as alegacfes constantes do recurso voluntario sdo
essencialmente as mesmas ja levantadas com a impugnacdo administrativa, bem como por
concordar com os fundamentos da decisao recorrida acima transcritos, adoto estes Gltimos como
razdo de decidir e afasto a pretenséo recursal, com supedaneo no art. 57, § 3°, do RICARF.

Acrescente-se que o contribuinte até o presente momento ndo apresentou qualquer
dos supostos documentos que sustentariam suas alegacoes.

Conclusao

Diante do exposto, voto por conhecer parcialmente o recurso e, na parte
conhecida, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Vanessa Kaeda Bulara de Andrade (voto de Mauricio Dalri Timm do Valle)
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